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DECRETO Nº 1.350/2016 
 
 
 

ESTABELECE NORMAS E CONDIÇÕES 
PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
PARTICULARES DURANTE OS FESTEJOS 
DO CARNAVAL/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos,  
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, 
  
  Considerando a necessidade do controle do comércio 
ambulante das vias e logradouros públicos e particulares durante os 
festejos do Carnaval/2016, no período 05/02/2016 a 09/02/2016, na sede 
do município e no distrito São José do Buriti,  
  Considerando a necessidade de regulamentar o uso do som 
automotivo no Distrito de São José do Buriti e na cidade de Felixlândia, 
durante os festejos de Carnaval/2016,  DECRETA: 
 
  Art. 1º - É permitido o comércio ambulante e a produção de 
ruídos provenientes de som mecânico e veículos com aparelhos ou 
instrumentos produtores ou amplificadores de som, durante os festejos 
do Carnaval/2016, no Distrito de São José do Buriti e na sede do 
município. 
  § 1º - Os limites de início e término dos locais definidos no 
caput serão demarcados por obstáculos físicos instalados pela Prefeitura 
Municipal de Felixlândia, deixando o trânsito livre para viaturas policiais e 
ambulâncias. 
  § 2º - A comercialização dos espaços para comércio 
ambulante será a partir do dia da publicação do presente Decreto, no 
horário de 08 ás 11 e 13 às 17 horas, na sede da Prefeitura Municipal de 
Felixlândia, no setor de cadastro, na Rua Menino Deus, nº. 86, centro.  
  § 3º - A comercialização dos espaços para veículos com som 
automotivo será permitido a partir do dia da publicação do presente 
Decreto, no horário de 08 ás 11 e 13 às 17 horas, na sede da Prefeitura 
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Municipal de Felixlândia, no setor de cadastro, na Rua Menino Deus, nº. 
86, centro, até o limite de 15 (quinze) veículos por localidade. 
  § 4º - Os vendedores ambulantes e os proprietários de carros 
de som automotivos não licenciados para o período do Carnaval/2016, 
que estejam exercendo a atividade ficam sujeitos às penalidades previstas 
no art. 6º deste Decreto. 
  § 5º - Apenas poderá ser produzido um som automotivo por 
vez, a produção do ruído será por rodízio entre os veículos com a 
realização de 3 (três) músicas por cada veículo, durante todo o período 
previsto no § 7º e § 8º. 
  § 6º - Os vendedores ambulantes regularmente licenciados 
deverão desocupar o logradouro público descrito no caput até o dia 10 de 
fevereiro de 2016 até às 12 horas (meio dia). 
  § 7º - Ficam fixados os horários e dias para os sons 
automotivos no Distrito São José do Buriti: 
 
 Sábado – de 19:00 h  ás 03:30 h 
 Domingo – de 16:00 h às 19:00 h ;  02:30 as 03:30h 
 Segunda - feira – de 14:00 h às 22:00 h; 02:30 ás 03:30 h 
 Terça – feira - de 14:00 às 00:00 h; 
 
§ 8º - Ficam fixados os horários e dias  para os sons automotivos na sede 
do município: 
 
 Sábado – de 21:00 hs  ás 23;00 hs ; de 02;00 ás 03;30 hs 
 Domingo – de 16:00 hs às 18:00 hs ;  21:00 hs às  03:30 hs 
 Segunda - feira – de 20:00 h  ás 03:30 h 
 Terça – feira - de 14:00 às 00:00 h; 
 
§ 9º - O ponto de táxi da Praça Padre Félix, durante os festejos do 
Carnaval/2016, transferirá para local determinado pelo setor de 
fiscalização. 
 
  Art. 2º - Para o exercício do comércio de ambulantes será 
cobrado o preço pela utilização de espaços públicos na forma e valores 
seguintes:  
   I – as barracas serão comercializadas a R$ 15,00 (quinze 
reais), o metro linear não sendo permitida a colocação de mesas e/ou 
cadeiras;                          
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   II – as áreas em terreno particular serão 
comercializadas a R$ 15,00 (quinze reais) o metro linear, sendo 
expressamente proibida a colocação de mesas e/ou cadeiras. 
   III - ambulantes de carrinho de cachorro-quente e 
outros comestíveis, será cobrada a taxa de R$ 15,00 (quinze reais), até um 
metro e meio em área previamente determinada pela fiscalização; 
   IV – ambulantes de algodão doce, pipoca e balão R$ 
15,00 (quinze reais). 
   V - ambulantes de rede, chapéu, taças R$ 15,00 (quinze 
reais). 
   VI – demais ambulantes será cobrada a taxa de R$ 
15,00 (quinze reais) 
  Parágrafo único - O comércio dos bares e restaurantes 
estabelecidos na Praça Padre Felix que durante os festejos do Carnaval/ 
2016 explorarem o comércio de bebidas, salgados e refeições, shows, 
danças e atividades correlatas não estão sujeitos ao pagamento do preço 
pela utilização.  
 
  Art. 3º - Para o exercício de produção de som automotivo será 
cobrado o preço pela utilização de espaços públicos na forma e valores 
seguintes: 
   I – no distrito de São José do Buriti e sede do município: 
R$100,00 (cem reais) por carro, para todo o período dos festejos do 
carnaval/2016 previsto no § 7º e § 8º do art. 1º deste Decreto.  
 
  Art. 4º - Do Alvará de Funcionamento Provisório deverão 
constar os seguintes elementos essenciais, além de outros que forem 
estabelecidos: 
   I - nome ou denominação sob cuja responsabilidade 
funciona o comércio ambulante ou o som automotivo; 
   II - número de inscrição no CPF e da Carteira de 
Identidade dos comerciantes e proprietários dos veículos; 
   III - valor pago e a respectiva metragem; 
   IV - e o número da placa do veículo com som 
automotivo. 
 
  Art. 5º - É vedado qualquer sistema de som automotivos, 
mecânico ou música ao vivo, dentro da área delimitada para a realização 
do Carnaval/2016, com exceção do expressamente autorizados pela 
Prefeitura Municipal. 
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   Parágrafo único - A não observância da proibição acima 
implicará na apreensão dos veículos,  instrumentos ou mecanismo de som 
até o final dos festejos do Carnaval/2016 além das penalidades previstas 
no art. 6º deste Decreto.  
 
  Art. 6º - As infrações serão punidas com as seguintes 
penalidades: 
   I - multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do 
preço cobrado pela utilização do espaço público;                          
   II - apreensão do bem e/ou mercadorias e recipientes;                          
   III - fechamento do estabelecimento se for o caso. 
 
  Art. 7º - As multas deverão ser pagas até o dia 09 de fevereiro 
de 2016. 
   § 1º - O bem e/ou as mercadorias apreendidas serão 
armazenadas na Prefeitura Municipal de Felixlândia, onde permanecerão 
até o pagamento da multa, no prazo previsto no “caput” deste artigo. 
   § 2º - Não recolhida à multa no prazo legal, o bem e/ou 
as mercadorias serão leiloadas, obedecidas às normas da legislação 
pertinente. Havendo mercadorias perecíveis, as mesmas serão doadas às 
instituições de caridade, hospitais ou asilos, a critério da Administração 
Pública. 
 
  Art. 8º - É vedado aos vendedores ambulantes, sob pena de 
multa e apreensão de mercadorias: 
   I - estacionar em vias públicas e outros logradouros fora 
dos locais previamente determinados pelos fiscais da Prefeitura;                          
   II - impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou 
outros logradouros;                          
   III - transitar pelos passeios ou vias públicas, 
conduzindo cestas, carrinhos e outros volumes;                          
   IV - utilizar veículos automotores não adaptados para a 
respectiva atividade para a venda de comestíveis. 
   V – vender, ceder ou oferecer a qualquer título bebidas 
alcoólicas e produtos tabagistas (cigarros e similares) a menores de 18 
(dezoito) anos. 
  Parágrafo único – Os ambulantes autorizados a comercializar 
bebidas em geral no Carnaval/2016 somente poderão comercializar 
bebidas em recipientes de lata ou plástico, ficando expressamente 
proibida a venda do produto em garrafa de vidro. 
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  Art. 9º - Os critérios estabelecidos neste Decreto são 
aplicáveis exclusivamente aos festejos carnavalescos de 2016, não 
abrangendo a quaisquer outros eventos que venham a ser realizados.  
 
  Art. 10 - Os servidores posteriormente designados pelo Setor 
de Fiscalização para desenvolver medidas de polícia administrativa e 
fiscalização durante o evento, são autoridades para lavratura de auto de 
infração, na forma do artigo 1º da Lei 1.697/2009.  
 
  Art. 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 28 de janeiro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.351/2016 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

  
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 
 
  Considerando os festejos carnavalescos; 
  Considerando que tanto as repartições federais e estaduais 
neste período suspendem seus expedientes;  
  Considerando também que o Município se une a todos pela 
ocasião dos festejos carnavalescos; 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura 
Municipal de Felixlândia, os dias 08/02 e até o meio dia do dia 10 de 
fevereiro de 2016. 
 
  Art. 2º - Quanto aos serviços essenciais fica a critério de cada 
Chefe de Departamento a determinação do expediente. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação por afixação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de fevereiro de 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.352/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Davi Felipe da Silva - 60% a partir de 01/01/2016 
 • Dallan Magalhaes Soares - 50% a parti4r de 05/01/2016; 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 01/01/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de fevereiro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.353/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/01/2016: 
 
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

Miter Maya Teixeira de Castro 40 100 

Maria Eliza de Araujo 70 100 

José Adilson Gomçalves 70 100 

Eliana de Araujo Souza 20 50 

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/01/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de fevereiro, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.354/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais,  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/02/2016: 
 
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

Angela Maria Nunes dos Santos Gonçalves 10 20 

Valéria Terezinha de Souza 5 20 

Silvia Augusto Pereira Mendes 5 20 

Maria Conceição de Souza 50 100 

Kenia Soares Santiago 70 100 

Nely Iris de Oliveira 40 75 

 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de fevereiro, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.355/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Gilmar Martins de Araújo – 40% a partir de 01/02/2016 
 • Luciana Junia Pereira da Silva - 30% a partir de 01/02/2016 
 • Vantuir Ferreira Costa, Gaspar Afonso de Araújo, Anilson 
Alves Moreira, Anilton José Felipe Barbosa, Lourival Salvador Ferreira, 
Roberto César de Almeida, Isac Xavier de Freitas, José Reinato de Araújo - 
85% a partir de 01/02/2016 
 • Leidiane Alves de Oliveira – 50% a partir de 10/02/2016 
 • Maria Luíza de Quadros – 35% a partir de 01/02/2016 
 • Antonio Carlos Ferreira, Maria Lúcia Lopes Silva – 20% a partir 
de 01/02/2016. 
 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de fevereiro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.356/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação dos servidores 
municipais adiante relacionados: 
 
 • Clóvis de Carvalho Barbosa Júnior – 35% a partir de 
01/02/2016; 
 • Joaquim Ernane Norato – 50% a partir de 10/02/2016. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 01/02/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de fevereiro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.357/2016 
 
 
 

FAZ REMANEJAMENTO DE FONTE DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Art. 1º - Fica autorizado remanejamento entre fontes de 
Recursos de Despesas integrantes do Orçamento Vigente de acordo com o 
detalhamento abaixo: 
 

Ficha orçamentária Fonte de recurso 
Origem 

Fonte recurso 
Destino 

Valor 
remanejad
o 

00120- Gerenciamento da merenda 
escolar 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

100,00 

00121 Desenvolvimento do ens 
fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
civil 

144 Transf recursos do 
FNDE ref programa 
nacional de alimentação 
escolar (PNAE) 

100 Recursos ordinários 1.000,00 

00122 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Contratação por tempo determinado 

100 Recursos ordinários 101 Receita de imposto e de 
transf  impostos vinculados  á 
educação 

35.000,00 

00123- Desenvolviemnto do ensino 
fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
civil 

100 Recursos ordinários 101 Receita de imposto e de 
transf  impostos vinculados  á 
educação 

10,00 

00127 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

100 Recursos ordinários 100,00 

00127 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

5.000,00 

00127 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

600,00 

00127 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

2.200,00 

00129 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serv de terceiros- pessoa fisica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencias de convênios 
vinculados a educação 

8.000,00 

00129 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serv de terceiros- pessoa fisica 

122 Transferencias de 
convênios vinculados a 
educação 

147 Transferencia do salário 
educação 

1.565,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 

2.355,00 
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Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

vinculados  á educação educ.  basica 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

55,90 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

145 Transf de recursos 
do FNDE ref  PNATE 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

1.025,54 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

119  Transf do Fundeb p/ 
aplicação em outras desp. da 
educ.  basica 

4.171,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

13.570,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

145 Transf de recursos 
do FNDE ref  PNATE 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

20.000,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

19.520,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

12.481,64 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

6.624,28 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

15.000,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

12.494,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

7.613,00 

00130 Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

101 Receita de imposto 
e de transf  impostos 
vinculados  á educação 

122 Transferencia de convênios 
vinculados á educação 

4.000,00 

00164 Atividades dos serviços de obras 
públicaas em geral/ infra estrutura  
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 116 Contribuição de intervenção 
do domínio economico 

7.800,00 

00164 Atividades dos serviços de obras 
públicaas em geral/ infra estrutura  
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 116 Contribuição de intervenção 
do domínio economico 

3.502,00 
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00164 Atividades dos serviços de obras 
públicas em geral/ infra estrutura  
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 116 Contribuição de intervenção 
do domínio economico 

1.808,52 

00187 Serviços de abastecimento de 
água 
Obras e instalações 

100 Recursos ordinários 124 Transf de convênios não 
relacionados a educação, a saúde 
nem á assistência social 

1,00 

00212 Atividades assistência social 
geral/ conselho munic. assist. social 
Contratação por tempo determinado 
 

129 Transferencias de 
recursos do 
Fundo Nac  de assist 
social (FNAS) 

100 Recursos ordinários 10.000,00 

00237 Programa bolsa família- IGD 
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129 Transferencias de recursos 
do 
Fundo Nac  de assist social (FNAS) 

1.000,00 

00240 Programa bolsa familia – IGD 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 129 Transferencias de recursos 
do 
Fundo Nac  de assist social (FNAS) 

1.897,38 

00256 Serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos (SCFV) 
Material de consumo 

129 Transferencias de 
recursos do 
Fundo Nac  de assist 
social (FNAS) 

100 Recursos ordinários 1,00 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

1.000,00 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

149 Transf de recursos 
do SUS p/ atenção de 
media e alta 
complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

276,00 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

152 Transf de recursos 
do SUS para gestão do 
SUS 

102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

761,57 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

102 Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

155 Transf de recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

874,00 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

102 Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

155 Transf de recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

1.759,00 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

102 Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

155 Transf de recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

215,39 

00323 Serviços administrativos da saúde 
Material de consumo 

102 Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

155 Transf de recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

41,00 

00341- Programa de vigilância em saúde 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 149 Transf de recursos do SUS p/ 
atenção de media e alta 
complexidade ambulatorial e 
hospitalar 

290,00 

00341- Programa de vigilância em saúde 
Material de consumo 

102 Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

155 Transf de recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

796,00 

00348- Programas de atenção básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

846,00 

00350 Manutenção do centro de 
atenção psicossocial- CAPS 
Contratação por tempo determinado 

100 Recursos ordinários 149 Transf de recursos do SUS p/ 
atenção de media e alta 
complexidade ambulatorial e 

20.000,00 
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hospitalar 

00351 Manutenção do centro de 
atenção psicossocial- CAPS 
Vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
civil 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

3.990,59 

00351 Manutenção do centro de 
atenção psicossocial- CAPS 
Vencimentos e vantagens fixas- pessoal 
civil 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

4.662,29 

00364 Auxilios para tratamento saúde 
/TFD 
Tratamento fora do domicilio 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

368,00 

00364 Auxilios para tratamento saúde 
/TFD 
Tratamento fora do domicilio 
Outros serviços de terceiros- pessoa 
juridica 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transf de impostos vinculados á 
saúde 

7.000,00 

00365 Auxilios para tratamento saúde/ 
TFD 
Tratamento fora do domicilio 
Outros auxílios financeiros a pessoas 
físicas 

100 Recursos ordinários 155 Transf de recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

500,00 

00367 Programa de vigilancia em saúde 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

102 Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

150 Transf de recursos do SUS 
para vigilância em saúde 

35.000,00 

 
  Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 15 de fevereiro de 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.358/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/03/2016: 
  
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

José Anisio Borges 45 80 

Dallan Magalhaes Soares 50 70 

 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de março, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.359/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Joaquim Ernane Norato – 70% a partir de 01/03/2016 
 • Maria Aparecida Nunes Lopes - 100% a partir de 01/03/2016 
 • Eneida Geralda de Araújo – 20% a partir de 01/03/2016. 
 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de março de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.360/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Luis Gustavo Araújo Evangelista – 50% 
 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de abril de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.361/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/04/2016: 
  
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

Ines Fonseca Pereira Borges 70 100 

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/04/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de abril, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.362/2016 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – MG, no uso de suas 
atribuições  e, 
 
  Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pelo 
município de Felixlândia, a exemplo de todos os municípios brasileiros, 
  Considerando que o feriado de 21 de abril, quinta-feira, torna 
o dia seguinte improdutivo e sem muita demanda, DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos Serviços 
internos na sede da Prefeitura Municipal de Felixlândia/MG., o dia 22  de 
abril de 2016. 
 
  Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana e Departamento Municipal de Educação, obedecerão 
às escalas de plantão de suas respectivas chefias, bem como o calendário 
escolar. 
 
   Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 18 de abril de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1363/2016 
 
 
 

ALTERA DECRETO 1185/2013,  QUE 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA/MG 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia/MG, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as Leis municipais nº 1395 de 01/03/96 
e 1504 de 24/08/2000 e 1713 de 08/06/2009, e tendo em vista que o 
último Conselho de Alimentação Escolar, expirou seu mandato em 
06/07/2013, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica alterado o decreto 1185/2013, de 10/07/2013, e 
ficam nomeados os membros do CAE, conforme composição abaixo, com 
mandato até 10/07/2017: 
   I - Representante do Poder Executivo: 
  • Titular: Valéria Terezinha de Souza 
  • Suplente: Erlaine de Campos Mendes 
   II - Representante das entidades docentes, discentes e 
de trabalhadores na área de educação: 
  • Titular: Kelly Adriana da Cruz 
  • Suplente: Maria Eni Soares Gomes 
  • Titular: Cassia Maria Guimaraes 
  • Suplente: Vanusa Mendes de Lima 
   III - Representante dos Pais de alunos da Educação 
básica 
  • Titular:  Marcio Murilo Mendes 
  •  Suplente:  Claúdirene Pereira Costa 
  • Titular: Gisele Aparecida Ferreira 
  • Suplente: Ila Angélica da Fonseca 
   IV - Representante das entidades civis organizadas 
  • Titular: Juarez Soares de Almeida 
  • Suplente: Cleia Alves dos Santos 
  • Titular: Maria Lucinéa Evangelista 
  • Suplente: Ilza Alves Barbosa 
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  Art. 2º - Ficam nomeados presidente e vice-presidente, 
respectivamente, a Sra. Valéria Terezinha de Souza e Gisele Aparecida 
Ferreira. 
 
  Art. 2º - Revogando-se as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18/12/2015. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 19 de abril, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.364/2016 
 
 
 

Nomeia Membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao disposto no artigo 2º da Lei n.º 1.656 
de 29/06/07, e Lei 1714 de 08/06/2009, decreta: 
 
  Artigo 1º - Ficam nomeados os membros para o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB, abaixo descritos: 
   I - Representante do Poder Executivo Municipal 
  • Titular – Leandro de Oliveira Campos 
  • Suplente – Gilméa Fulgencio  
  • Titular – Silvia Augusto Pereira Mendes 
  •  Suplente – Maria Lucinéa Evangelista 
   II – Representante dos Professores de Educação Básica 
  • Titular – Maria da Piedade Xavier 
  • Suplente – Rosana Soares da Silva 
   III – Representante dos Diretores das Escolas Públicas 
  • Titular – Milani Mendes da Silva 
  • Suplente – Sânzia Romanore dos Santos Lima 
   IV – Representantes dos Servidores Técnicos 
Administrativos 
  • Titular – Maria Lúcia Lopes Silva 
  • Suplente – José de Assis Alves Pereira 
  V – Representantes dos Pais de Alunos da Educação Pública 
  • Titular – Giselle Aparecida Ferreira 
  • Suplente- Célia Maria Ferreira Borges 
  • Titular – Juarez Soares Almeida 
  • Suplente – Márcio Murilo Mendes 
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   VI – Representantes dos Estudantes da Educação Basica 
  • Titular – Orlando de Lima Bezerra 
  • Suplente – Jurandir Pereira dos Santos Junior 
  • Titular – Marta Helena Ferreira Alves 
  • Suplente – Sônia Aparecida Pinto da Fonseca 
  VII- Representante do Conselho Tutelar de Felixlândia 
  • Titular – Luciana Silva de Oliveira 
  • Suplente – Elimeire de Moura Fernandes 
  VIII- Representante do Conselho Municipal de Educação 
  • Titular- Marilia Inácia da Silva Costa 
  • Suplente – Vanuza Mendes de Lima 
 
  Artigo 2º - Ficam nomeadas como presidente e vice-
presidente respectivamente, os membros: Milani Mendes da Silva e Maria 
da Piedade Xavier. 
 
  Artigo 3º - Este Decreto homologa a posse dos Conselheiros, 
para mandato de dois anos. 
 
  Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 19 de abril de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.365/2016 
 
 
 

FAZ REMANEJAMENTO DE FONTE DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Art. 1º - Fica autorizado remanejamento entre fontes de 
Recursos de Despesas integrantes do Orçamento Vigente de acordo com o 
detalhamento abaixo: 
 

Ficha orçamentária Fonte de recurso 
Origem 

Fonte recurso 
Destino 

Valor 
remanejado 

Ficha 00098-  Atividades dos serviços 
administrativos/ 
Divisão pessoal 
Indenizações e restituições 

100 Recursos ordinários 124 -Transferencias de 
convênios não relacionados á 
educação, á saúde nem á 
assistência social 

13.393,22 

Ficha 00114- Atividades dos serviços 
administrativos da educação 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 101- Receita de Impostos e de 
transferências 

500,00 

Ficha 00121- Programa de 
alimentação escolar – 
PNAE/PNAC/APAE/PNAP 
Material de consumo 

144- Transferencias de 
recursos do FNDE 
referentes ao Programa 
Nac Alime Escolar(PNAE) 

100 Recursos ordinários 18.500,00 

Ficha 00121- Programa de 
alimentação escolar – 
PNAE/PNAC/APAE/PNAP 
Material de consumo 

144- Transferencias de 
recursos do FNDE 
referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

100 Recursos ordinários 12.574,00 

Ficha 00121- Programa de 
alimentação escolar – 
PNAE/PNAC/APAE/PNAP 
Material de consumo 

144- Transferencias de 
recursos do FNDE 
referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

100 Recursos ordinários 16.500,00 

Ficha 00122- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Contratação por tempo determinado 

100 Recursos ordinários 101 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á educação 
 

50.000,00 

Ficha 00122- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Contratação por tempo determinado 

100 Recursos ordinários 101 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á educação 

40.000,00 

Ficha 0124- Desenvolvimento do 
ensino Fundamental 
Obrigações patronais 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

118 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação na remuneração 
dos profis magistério em 
efetivo exercício na educ básica 

10.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

2.000,00 
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educação 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

1.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transf de impostos 
vinculados á educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

721,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transf de impostos 
vinculados á educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

1.450,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

147 Transferencia do 
salário educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

5.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

147 Transferencia do 
salário educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

5.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

2.680,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

2.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

800,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

147 Transferencia do 
salário educação 

143 Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na 
escola (PDDE) 

4.600,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

143 Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na 
escola (PDDE) 

80,00 

Ficha 00128- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Serviços de consultoria 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

500,00 

Ficha 00129- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa física 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

145 Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao 
transporte Escolar (PNATE) 

2.968,00 

Ficha 00129- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa física 

101 Receita de impostos e 
de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

145 Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao 
transporte Escolar (PNATE) 

3.265,00 
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Ficha 00129- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa física 

101 Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

145 Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao 
transporte Escolar (PNATE) 

2.495,00 

Ficha 00129- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa física 

122 Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

147 Transferencia do salário 
educação 

18.241,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

145 Transferencias de 
recursos do FNDE 
referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao 
transp. Escolar (PNATE) 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

3.140,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

146 Outras 
transferências de 
recursos do FNDE 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

2.000,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

146 Outras 
transferências de 
recursos do FNDE 

119 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação em outras 
despesas da educação básica 

1.710,00 

Ficha 00135- Atividades do ensino 
profissional / Curso agropecuário 
Contratação por tempo determ 

100 Recursos ordinários 101 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á educação 

20.000,00 

Ficha 00187- Serviços de 
abastecimento de água 
Obras e instalações 

100 Recursos ordinários 124- Transferencias de 
convênios não relacionados á 
educação, á saúde nem á 
assist.social 

48.803,00 

Ficha 00195- Manutenção do serviço 
de iluminação pública 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa jurídica 

100 Recursos ordinários 117- Contribuição para custeio 
dos serviços de iluminação 
pública (COSIP) 

5.690,36 

Ficha 0209- Atividades div. Est 
vicinais/Pontes, aterros, mata-burros e 
outros  
Outros serv terc  Pessoa juridica 

116 Contribuição de 
intervenção do domínio 
econômico (CIDE) 

100 Recursos ordinários 5.550,00 

Ficha 0209- Atividades div. Estradas 
vicinais/Pontes, aterros, mata-burros e 
outros  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

116 Contribuição de 
intervenção do domínio 
econômico (CIDE) 

100 Recursos ordinários 6.270,00 

Ficha 0209- Atividades div. Estradas 
vicinais/Pontes, aterros, mata-burros e 
outros  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

116 Contribuição de 
intervenção do domínio 
econômico (CIDE) 

100 Recursos ordinários 7.010,00 

Ficha 00215- Atividades assistência 
social/ 
Conselho Mun. Assistência social 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

1.000,00 

Ficha 00217- Atividades assistência 
social geral/ Conselho Mun. Assist 
Social 
Outros sérvios de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 156- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de 
Assistencia Social (FEAS) 

79,45 

Ficha 00217- Atividades assistência 
social geral/ Conselho Mun. Assist 
Social 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

105,15 
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Outros sérvios de terceiros 
Pessoa juridica 

Ficha 237- Programa bolsa família- IGD 
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

500,00 

Ficha 237- Programa bolsa família- IGD 
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de assist. 
social 

12,00 

Ficha 00238- Programa bolsa família- 
IGD 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

700,00 

Ficha 00240- Programa bolsa família – 
IGD 
Outros  serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

200,00 

 

Ficha 00264- Serviço de acolhimento 
institucional para crianças e 
adolescentes 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

250,00 

Ficha 00268- Sistema Único de 
assistência social-IGD SUAS 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de recursos 
do fundo nacional de 
assistência social 

100,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos 
da saúde 
Material de consumo 

155 Transferencias de 
recursos do fundo 
estadual de saúde 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

2.600,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos 
da saúde 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

2.100,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos 
da saúde 
Material de consumo 

154 Outras 
transferências de 
recursos do SUS 

155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de saúde 

50,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos 
da saúde 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de saúde 

10,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos 
da saúde 
Material de consumo 

154 Outras 
transferências de 
recursos do SUS 

155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de saúde 

1.000,00 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

149- Transf de recursos do SUS 
para atenção de média e alta 
complexidad ambulatorial e 
hospitalar 

48.000,00 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

149- Transf de recursos do SUS 
para atenção de média e alta 
complexidad ambulatorial e 
hospitalar 

75.000,00 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

149- Transf de recursos do SUS 
para atenção de média e 
altacomplexidade ambulatorial 
e hospitalar 

24.700,00 
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Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

149- Transferencias de recursos 
do SUS para atenção de média 
e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

22.250,00 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de Saúde 

3.500,00 

Ficha 343- Atividades de assistência 
médica  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

123- Transferencias de 
convênios vinculados á 
saúde 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

2.000,00 

Ficha 343- Atividades de assistência 
médica  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

123- Transferencias de 
convênios vinculados á 
saúde 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

43.797,09 

Ficha 343- Atividades de assistência 
médica  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de Saúde 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

1.300,00 

Ficha 343- Atividades de assistência 
médica  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

123- Transferencias de 
convênios vinculados á 
saúde 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

2.220.00 

Ficha 343- Atividades de assistência 
médica  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

102- Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

149- Transferencias de recursos 
do SUS para atenção de média 
e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

29,40 

Ficha 343- Atividades de assistência 
médica  
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de Saúde 

149- Transferencias de recursos 
do SUS para atenção de média 
e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

14,70 

Ficha 345- Programas de atenção 
básica 
Vencimentos e vantagens fixas-Pessoal 
civil 

148- Transferencias de 
recursos do SUS para 
atenção básica 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

12.995,71 

Ficha 346- Programas de atenção 
básica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de Saúde 

200,00 

Ficha 348- Programas de atenção 
básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

1.000,00 

Ficha 348- Programas de atenção 
básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

102- Receita de impostos 
e de transf de impostos 
vinculados á saúde 

123- Transferencias de 
convênios vinculados á saúde 

7,50 

Ficha 348- Programas de atenção 
básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 148- Transferencias de recursos 
do SUS para atenção básica 

250,00 

Ficha 348- Programas de atenção 
básica Outros serv de terc Pessoa 
juridica 

100 Recursos ordinários 155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de Saúde 

8,45 

Ficha 348- Programas de atenção 
básica Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de Saúde 

33,80 
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Ficha 348- Programas de atenção 
básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de Saúde 

8,45 

Ficha 352- Manutenção do Centro de 
Atenção Psicossocial –CAPS 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

100,00 

Ficha 352- Manutenção do Centro de 
Atenção Psicossocial –CAPS 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 155- Transferencias de recursos 
do Fundo Estadual de Saúde 

100,00 

Ficha 355- Manutenção do Centro de 
atenção psicossocial=- CAPS 
Equipamentos e material permanente 

100 Recursos ordinários 149- Transferencias de recursos 
do SUS oara atenção de média 
e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

50,00 

Ficha 359- Programa de assistência 
farmacêutica básica/ 
Farmacia básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa fisica 

100 Recursos ordinários 100 Recursos ordinários 10.848,00 

Ficha 364- Auxilios para tratamento 
saúde/TFD  
Tratamento fora do domicilio 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

7.000,00 

Ficha 364- Auxilios para tratamento 
saúde/TFD  
Tratamento fora do domicilio 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

6.220,00 

Ficha 368- Programa de vigilância em 
saúde  
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

100,00 

Ficha 368- Programa de vigilância em 
saúde  
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 150- Transferencias de recursos 
do SUS para vigilância em saúde 

7.000,00 

 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 19 de abril de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.366/2016 
 
 
 

APROVA O PROJETO DE LOTEAMENTO 
DENOMINADO ά[h¢9!a9b¢h 
v¦Lb¢!{ 5! .h! ±L{¢!έ 

 
 
  
  O Prefeito Municipal de Felixlândia- Estado de Minas Gerais, 
Humberto Alves Campos, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
  Considerando que foram apresentados todos os documentos 
exigidos e que os mesmos estão de acordo com a legislação municipal, 
  Considerando a necessidade de se aprovar o Loteamento 
Quintas da Boa Vista, empreendimento apresentado pela La Poveda 
Agropecuária Ltda., CNPJ 07059574/0001-04, visando o desenvolvimento 
do turismo em Felixlândia/MG., DECRETA: 
 
  Art. 1º - Pelo presente fica aprovado o projeto de Loteamento 
denominado “Loteamento Quintas da Boa Vista”, no município de 
Felixlândia/MG.    
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de maio, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.367/2016 
 
 
 

APROVA O PROJETO DE LOTEAMENTO 
DENOMINADO ά[h¢9!a9b¢h [! 
th±95!έ 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia- Estado de Minas Gerais, 
Humberto Alves Campos, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
  Considerando que foram apresentados todos os documentos 
exigidos e que os mesmos estão de acordo com a legislação municipal, 
  Considerando a necessidade de se aprovar o Loteamento La 
Poveda, empreendimento apresentado pela La Poveda Agropecuária 
Ltda., CNPJ 07059574/0001-04, visando o desenvolvimento do turismo em 
Felixlândia/MG., DECRETA: 
 
  Art. 1º - Pelo presente fica aprovado o projeto de Loteamento 
denominado “Loteamento La Poveda”, no município de Felixlândia/MG.       
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de maio, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

DECRETO Nº 1.368/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação dos servidores 
municipais adiante relacionados: 
 
 • Luis Fernando Pereira de Almeida 
 • Maria Aparecida Nunes Lopes 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 01/04/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de maio, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.369/2016 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, 
 
  Considerando que o dia 26 de maio do ano em curso é 
Feriado Religioso em  todo o território nacional devido a manifestação de 
fieis pelo dia de “Corpus Crist”; 
  Considerando que a quinta-feira deixará o dia posterior com 
probabilidades de ser improdutivo, DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no Serviço Público 
Municipal em todo o território do município de Felixlândia/MG., o dia 26 
de maio de 2016. 
 
  Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana, obedecerão às escalas de plantão de suas respectivas 
chefias. 
 
  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 24 de maio, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.370/2016 
 
 
 

ALTERA DECRETO 1363/2016,  QUE 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA/MG 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia/MG, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as Leis municipais nº 1395 de 01/03/96 
e 1504 de 24/08/2000 e 1713 de 08/06/2009, e tendo em vista que o 
último Conselho de Alimentação Escolar, expirou seu mandato em 
06/07/2013, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica alterado o decreto 1363/2016, de 19/04/2016, e 
ficam nomeados os membros do CAE, conforme composição abaixo, com 
mandato até 10/07/2017: 
   I - Representante do Poder Executivo: 
  • Titular: Valéria Terezinha de Souza 
  • Suplente: Erlaine de Campos Mendes 
   II - Representante das entidades docentes, discentes e 
de trabalhadores na área de educação: 
  • Titular: Kelly Adriana da Cruz 
  • Suplente: Maria Eni Soares Gomes 
  • Titular: Cassia Maria Guimaraes 
  • Suplente: Vanusa Mendes de Lima 
   III - Representante dos Pais de alunos da Educação 
básica 
  • Titular: Marcio Murilo Mendes 
  •  Suplente: Claúdirene Pereira Costa 
  • Titular: Gisele Aparecida Ferreira 
  • Suplente: Ila Angélica da Fonseca 
   IV - Representante das entidades civis organizadas 
  • Titular: Juarez Soares de Almeida 
  • Suplente: Cleia Alves dos Santos 
  • Titular: Maria Lucinéa Evangelista 
  • Suplente: Ilza Alves Barbosa 
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  Art. 2º- Ficam nomeados presidente e vice-presidente, 
respectivamente, o Sr. Juarez Soares de Almeida e a Sra.Giselle Aparecida 
Ferreira . 
 
  Art. 2º -,  Revogando-se as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18/12/2015. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de junho, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.371/2016 
 
 
 

NOMEIA MEMBROS DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL - COMDEC DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA/MG 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia/MG, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei municipal nº 1.581/2006, 
regulamentada pelo Decreto 982/200, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Ficam nomeados os membros da  Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil, conforme composição abaixo: 
   a) Coordenador: Jadir Gonçalves da Fonseca  
   b) Secretária: Elza Helena Kipgen Taranto 
   c) Conselho Municipal: 
  • Representante do Departamento de Saúde 
  Titular - Amanda Angélica Gonçalves 
  Suplente - Maurozan Ferreira da Silva 
  • Representante do Conselho segurança pública 
  Titular - Carlos Lacerda da Cunha    
  Suplente - Narte de Vasconcelos Júnior 
  • Representante da Câmara Municipal 
  Titula - Willian Adriano Ferreira de Sá 
  Suplente -Deusdedith Ribeiro Leite 
  • Representante das Associações Comunitárias 
  Titular: Flávio Mendes Fernandes 
  Suplente : Braz Tadeu Taranto 
   d) Setor Técnico: 
  - Sindie Laenia Evangelista Leal 
  - Ana Emilia Pereira Albino 
  - Bruna Daniela da Fonseca 
   e) Setor Operativo: 
  - José Wellington Mendes 
  - Antonio Carlos Rodrigues de Oliveira 
  - Deusdedith Campos Cordeiro Valadares Filho 
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  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de junho de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.372/2016 
 
 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE - CODEMA 

 
 
 
O Prefeito Municipal    de Felixlândia/MG., Sr. Humberto Alves Campos, no 
uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
 
  Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente de Felixlândia, abaixo descritos: 
   I - Representantes do Poder Público: 
  a) Departamento de Meio ambiente 
  - Titular: Deusdedith de Campos Cordeiro Valadares Filho 
  - Suplente: Sindie Laenia Evangelista Leal 
  b) Departamento de ação comunitária 
  - Titular: Elza Helena Kipgen Taranto 
  - Suplente: Maria Raimunda Gonçalves Lima 
  c) Poder Legislativo 
  - Titular: Willian Adriano Ferreira de Sá 
  - Suplente: Vanderléia Apolinário da Silva 
  d) Procuradoria do município 
  - Titular: Marilia Adriane Leal Lima 
  - Suplente: Maria Eliza Araújo 
  e) Departamento de agricultura e abastecimento 
  - Titular: Hemitério José da Silva 
  - Suplente: Carlos Fernando Leite Junior 
  f) Representante da Copasa 
  - Titular: Antonio Jarbas Albino Moreira 
  - Suplente: Demerson Eustáquio de Carvalho Silva 
   II - Representantes da sociedade civil 
  a) Comércio 
  - Titular : José Pedro Fonseca Leal 
  -Suplente: Mardely Alves Leal 
  b) Indústria 
  - Titular: Fânia Maria Pereira da Silva 
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  - Suplente: Ivan Mendes de Oliveira 
  c) Produtores rurais 
  - Titular: José Adilson Gonçalves 
  - Suplente: Jadir Gonçalces da Fonseca 
  d) Associação de Moradores do Municipio 
  - Titular: José Braz Façanha 
  - Suplente: Deusdedith Ribeiro Leite 
  e) Clube de serviços 
  - Titular: Ana Emilia Pereira Albino 
  - Suplente: Helenice da Cunha Oliveira 
  f) Entidade religiosa 
  - Titular: Juarez Soares de Almeida 
  - Suplente: Irmã Rosa de Jesus da Silva 
 
  Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 06 de junho, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.373/2016 
 
 
 

FAZ REMANEJAMENTO DE FONTE DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Art. 1º- Fica autorizado remanejamento entre fontes de 
Recursos de Despesas integrantes do Orçamento Vigente de acordo com o 
detalhamento abaixo: 
 

Ficha orçamentária Fonte de recurso 
Origem 

Fonte recurso 
Destino 

Valor 
remanejado 

Ficha 116- Atividades dos serviços 
administrativos da educação 
Outros serviços de terceiros-Pessoa 
juridica 

100 Recursos ordinários 101- Receita de Impostos e de 
transferências 

1.450,00 

Ficha 00121- Programa de alimentação 
escolar – PNAE/PNAC/APAE/PNAP 
Material de consumo 

144- Transferencias de 
recursos do FNDE 
referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE 

100 Recursos ordinários 6.073,40 

Ficha 00121- Programa de alimentação 
escolar – PNAE/PNAC/APAE/PNAP 
Material de consumo 

144- Transferencias de 
recursos do FNDE 
referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

101- Receita de Impostos e de 
transferências 

1.000,00 

Ficha 00122- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Contratação por tempo determinado 

100 Recursos ordinários 101- Receita de Impostos e de 
transferências 

15.000,00 

Ficha 0123- Desenvolvimento do ensino 
Fundamental  
Contratação por tempo determinado 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

101- Receita de Impostos e de 
transferências 

400.000,00 

Ficha 0123- Desenvolvimento do ensino 
Fundamental  
Contratação por tempo determinado 

122 Transferencias de 
convênios vinculados a 
educação 

101- Receita de Impostos e de 
transferências 

7.000,00 

Ficha 0123- Desenvolvimento do ensino 
Fundamental  
Contratação por tempo determinado 

100 Recursos ordinários 118 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação na 
remuneração dos 
profissionais do magistério 
em efetivo exercício na 
educação básica 

215.000,00 

Ficha 0123- Desenvolvimento do ensino 
Fundamental  
Contratação por tempo determinado 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

118 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação na 
remuneração dos 
profissionais do magistério 
em efetivo exercício na 

500.000,00 
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educação básica 

Ficha 0123- Desenvolvimento do ensino 
Fundamental  
Contratação por tempo determinado 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

118 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação na 
remuneração dos 
profissionais do magistério 
em efetivo exercício na 
educação básica 

100.000,00 

Ficha 0123- Desenvolvimento do ensino 
Fundamental  
Contratação por tempo determinado 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

118 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação na 
remuneração dos 
profissionais do magistério 
em efetivo exercício na 
educação básica 

300.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

147- Transferencia do salário 
educação 

250,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

147- Transferencia do salário 
educação 

2.000,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

147- Transferencia do salário 
educação 

300,00 

Ficha 00127- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Material de consumo 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

147- Transferencia do salário 
educação 

2.500,00 

Ficha 00129- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa física 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

147- Transferencia do salário 
educação 

1.500,00 

Ficha 00129- Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa física 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

147- Transferencia do salário 
educação 

1.526,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação em 
outras despesas da educação 
básica 

3.500,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

146 Outras 
transferências de 
recursos do FNDE 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação em 
outras despesas da educação 
básica 

510,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação em 
outras despesas da educação 
básica 

2.060,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

122 Transferencias de3 
convenios vinculados a 
educação 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação em 
outras despesas da educação 
básica 

2.346,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

101- Receita de 
Impostos e de 
transferências 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação em 
outras despesas da educação 
básica 

3.500,00 

Ficha 00130- Desenvolvimento do 
Ensino fundamental 
Outros serviços de terceiros 

146 Outras 
transferências de 
recursos do FNDE 

147- Transferencia do salário 
educação 

4.640,00 
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Pessoa juridica 

Ficha 136- Atividades do ensino 
profissional/cursos agropecuário 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 101- Receita de Impostos e de 
transferências 

8.000,00 

Ficha 164- Atividades dos serviços de 
Obras Públicas em geral/ 
Infra estrutura 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 124- Transferencias de 
convênios não relacionados á 
educação, á saúde nem á 
assistência social 

33.700,80 

Ficha 213- Atividades assistência social 
geral/ conselho munic. Assistência social 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

129- transferencias de 
recursos do fundo 
nacional de assistência 
social 

100 Recursos ordinários 21.500,00 

Ficha 213- Atividades assistência social 
geral/ conselho munic. Assistência social 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

156- TRansferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de Assistencia 
social (feas) 

100 Recursos ordinários 17.000,00 

Ficha 237- Programa bolsa família- IGD 
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

100,00 

Ficha 00238- Programa bolsa família- 
IGD 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

260,00 

Ficha 00240- Programa bolsa família – 
IGD 
Outros  serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

1.402,62 

Ficha 00245- Centro de referencia de 
assistência social- CRAS 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

500,00 

Ficha 00245- Centro de referencia de 
assistência social- CRAS 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

410,00 

Ficha 00245- Centro de referencia de 
assistência social- CRAS 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

500,00 

Ficha 00262- Serviço de acolhimento 
institucional para crianças e 
adolescentes 
Material de c0nsumo 

100 Recursos ordinários 129- transferencias de 
recursos do fundo nacional de 
assistência social 

315,00 

Ficha 296- Manutenção do PROJOVEM 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

129- transferencias de 
recursos do fundo 
nacional de assistência 
social 

100 Recursos ordinários 2.320,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos da 
saúde 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

6.200,00 

Ficha 00323- Serviços administrativos da 
saúde 
Material de consumo 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

6.345,00 

Ficha 00340- Atividades de assistência 
médica 
Diárias  
Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

50,00 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 

100 Recursos ordinários 149 Transferencias de 
recursos do SUS para atenção 

4.100,00 
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Material de consumo 
 

de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 
 

102 Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

149 Transferencias de 
recursos do SUS para atenção 
de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

29.000,00 

Ficha 00341- Atividades de assistência 
médica 
Material de consumo 
 

102 Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

149 Transferencias de 
recursos do SUS para atenção 
de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

26.000,00 

Ficha 00343- Atividades de Assistencia 
médica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

700,00 

Ficha 00343- Atividades de Assistencia 
médica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

14.500,00 

Ficha 00343- Atividades de Assistencia 
médica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

50,00 

Ficha 00343- Atividades de Assistencia 
médica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

50,00 

Ficha 00343- Atividades de Assistencia 
médica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

500,00 

Ficha 00343- Atividades de Assistencia 
médica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

2.300,00 

Ficha 00346- Programas de atenção 
básica 
Material de consumo 

154- Outras 
transferências de 
recursos do SUS 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

300,00 

Ficha 00346- Programas de atenção 
básica 
Material de consumo 

154- Outras 
transferências de 
recursos do SUS 

102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

3.000,00 

Ficha 00348- Programas de atenção 
básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 149 Transferencias de 
recursos do SUS para atenção 
de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar 

73,50 

Ficha 00351- Manutenção do centro de 
atenção psicossocial- CAPS 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

5.356,53 

Ficha 00351- Manutenção do centro de 
atenção psicossocial- CAPS 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

5.000,00 

Ficha  00364- Auxilios para tratamento 
saúde/TFO 
Tratamento fora do domicilio 
 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

7.253,00 
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Ficha 00364- Auxilios para tratamento 
saúde/TFO 
Tratamento fora do domicilio 
 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

7.000,00 

Ficha 00370- Programa de vigilância em 
saúde 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 102 Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

50,00 

 
  Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de julho de 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.374/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/05/2016: 
 
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

Geraldo Silva de Oliveira 70 100 

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de julho, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.375/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Piedade Aparecida de Souza Teixeira – 50% a partir de 
01/05/2016 
 • Eflynn de Sá Pereira Junior – 100% a partir de 01/05/2016 
 • Ione Luiz Brandão- 40% a partir de 01/05/2016 
 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de julho de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.376/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Luciana Zacarias Corgozinho – 40% a partir de 01/06/2016 
 • Edésio Wiliam Fernandes – 70% a partir de 01/06/2016 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/06/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de julho de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.377/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/06/2016: 
 
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

Amanda Angelica Gonçalves 10 50 

Clécio Danilo Santiago 50 80 

Valéria Elisa Vieira 70 100 

Regiane de Oliveira Magalhaes 70 100 

Ronívia de Oliveira Magalhaes 70 100 

 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/06/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de julho, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.378/2016 
 
 
 

ESTABELECE NORMAS QUE 
DISCIPLINAM FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
DURANTE A PROCISSÃO DE NOSSA 
SENHORA DA PIEDADE 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.º 1.339 
de 24-05-94. Decreta: 
 
  Artigo 1.º - Fica proibido o estacionamento de veículos nas 
ruas abaixo descritas, no percurso da procissão de Nossa Senhora da 
Piedade, no próximo dia 21 de agosto, a partir das 05:00 horas e até às 
20:00 horas.  
  Parágrafo único - Percurso da Procissão: Praça do Santuário, 
Rua Nagib Jose Elias ( antiga Coronel Efrem Epifânio) até a  Rua Senador 
Lima Guimarães,seguindo pela rua Elias Pinto até   a Av. Senhor dos 
Passos, subindo até a rotária da Rodoviária e descendo pela mesma 
Avenida em direção à  Praça Pe. Félix e Praça do Santuário. 
 
  Artigo 2.º - Os estabelecimentos comerciais situados nas 
localidades acima citadas e em suas imediações deverão fechar suas 
portas, para a passagem da procissão não sendo permitido durante a 
realização da mesma, o funcionamento de som, vendas de bebidas e 
produtos similares nos referidos estabelecimentos. 
 
  Artigo 3.º - Os proprietários de veículos particulares 
estacionados nas imediações do percurso da procissão, ficam igualmente 
proibidos de usarem seus equipamentos de som no horário da procissão. 
 
  Artigo 4.º - As pessoas que não acatarem o disposto neste 
Decreto, serão aplicadas advertências, punições e multas, pela Polícia 
Militar, Polícia Civil e fiscais designados pela Prefeitura Municipal, que 
farão a fiscalização do fiel cumprimento deste Decreto. 
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  Artigo 5.º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de julho 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.379/2016 
 
 
 

NOMEIA MEMBROS DE COMISSÃO 
PARA AVALIAÇÃO DE TERCEIRIZAÇÃO 
DE ORGANIZAÇÃO DO JUBILEU DE 
NOSSA SENHORA DA PIEDADE/2016 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
Humberto Alves Campos usando das atribuições legais, em conformidade 
com a legislação vigente, em especial a Lei Municipal Federal nº 8.666/93, 
RESOLVE:  
 
  Art. 1° - Nomear os senhores Carlos Roberto de Oliveira, José 
Adilson Gonçalves e Claúdio Aparecido Silva, servidores públicos 
municipais comissionados, para sob presidência do primeiro, compor a 
Comissão de Avaliação de valor para terceirização de utilização de espaço 
público para instalação de comércio ambulantes, promoção e realização 
da Tradicional Festa de Agosto de 2016- LIV Jubileu de N. S. da Piedade. 
   § 1º - O contratado poderá utilizar os seguintes espaço, 
para instalação de comércio ambulante: 
  - Rua Antonio Higino – 200 mts. de cada lado. 
  - Rua Renato Azeredo – 250 mts. de cada lado. 
  - Em torno do coreto municipal – 13 barracas de alimentação 
3 x 3 – 250 mts. 
   § 2º- O contratado ficará responsável por: 
  - Brigadista 
  - Projeto de Corpo de bombeiro 
  - Eletricista (plantão 24 horas durante a duração do contrato)  
  - Correntista 
  - Segurança durante todo o período de duração do contrato 
(todos com certificado da Polícia Federal para exercer a função) 
  - 09 (nove0 fiscais durante 24 horas por dia. 
  - Contratação de 20 vigilantes/dia, credenciados pela Polícia 
Federal,  para os dias 06,07, 13 e 14, por 12 horas noturnas e 19, 20,21 E 
22/08/2016 por 24 horas/dia. 
  - Veículo disponível para a administração no período de 06 a 
22/08/2015; 
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  - Delimitar os espaços que receberão a instalação de barracas 
nos dias permitidos;  
  - Receber nas vias públicas os comerciantes ambulantes para 
instalação de barracas, observando que chegam também em horas 
adiantadas da noite, no sentido de não permitir invasão de áreas; 
  - Fiscalizar o correto desempenho quanto à venda das 
mercadorias, não permitindo o comércio de produtos vedados por lei; 
  - Organizar os necessários serviços de seguranças particulares 
para manutenção da ordem nesses espaços comerciais, 24 horas por dia, 
nos dias acima citados; 
  - Providenciar o projeto de segurança junto ao Corpo de 
Bombeiros, bem como instalação de itens de segurança exigidos, para a 
execução do projeto nos locais determinados. 
  - Providenciar a Infra estrutura do local de instalação dos 
comércios ambulantes, com energia elétrica e água potável, bem como 
Fornecimento de instalação sanitária/banheiro, para os comerciantes 
instalados e recolhimento de lixo nos locais. 
  - Observar o cumprimento do Decreto 1376/2016, que 
estabelece normas e condições para ocupação de áreas em vias e 
logradouros públicos e particulares e regulamenta o  
funcionamento de comércio eventual em vias públicas durante o jubileu 
de nossa senhora da piedade e dá outras providências. 
 
  Art. 2º- Os valores a serem cobrados para utilização do 
espaço público pelos comerciantes ambulantes, serão definidos em 
Decreto pelo Executivo Municipal e deverão ser seguidos pelo contratado.  
 
  Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a 
avaliação de acordo com a perspectiva de mercado, tudo mediante laudo 
circunstanciado da proposta mencionada, contendo valor total a ser 
cedido/alugado os espaços.  
 
  Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia/MG., 27 de julho de 2015. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.380/2016 
 
 
 

ESTABELECE NORMAS E CONDIÇÕES 
PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
PARTICULARES E REGULAMENTA O 
FUNCIONAMENTO DE COMÉRCIO 
EVENTUAL EM VIAS PÚBLICAS 
DURANTE O JUBILEU DE NOSSA 
SENHORA DA PIEDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e, 
  
  Considerando a necessidade do controle do comércio 
ambulante das vias e logradouros públicos e particulares durante os 
festejos do LIV Jubileu de Nossa Senhora da Piedade, DECRETA: 
  
   Art. 1º - É permitido o comércio ambulante durante o Jubileu 
de Nossa Senhora da Piedade no período do dia 16 de agosto a 23 de 
agosto de 2016. 
   § 1º - os locais destinados à instalação dos comércios 
ambulantes e as barraquinhas durante os festejos serão permitidos nas 
seguintes vias e locais: 
  a) Rua Antônio Higino, até a esquina da Rua Senador Lima 
Guimarães, de maneira que permita o trânsito de veículos na Rua Senador 
Lima Guimarães. 
  b) Rua Padre Joaquim Luiz da Silveira: com início no número 
353, até a esquina da Rua Senador Lima Guimarães, de maneira que 
permita o trânsito de veículos na Rua Senador Lima Guimarães. 
  c) Rua Renato Azeredo: com início no número 221, até o 
número 74 (na esquina). 
  d) Carrinhos de cachorro quente e churrasquinho, máquina de 
sorvete e barracas padronizadas pela Prefeitura Municipal será permitido 
na Praça Padre Félix, apenas na via em frente ao Coreto e na via em frente 
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a Agência dos Correios até o limite da Rua Sebastião de Campos 
Valadares. 
   § 2º - As vias públicas definidas acima serão 
interditadas pela Prefeitura ao tráfego de qualquer tipo de veículo, 
durante o Jubileu. 
   § 3º - Os limites de início e término dos locais definidos 
no § 1º serão demarcados por obstáculos físicos instalados pela Prefeitura 
Municipal de Felixlândia. 
   § 4º - Fica expressamente proibida a instalação de 
qualquer comércio eventual ou ambulante no perímetro do entorno do 
Santuário de Nossa Senhora da Piedade, respeitando os Bens Tombados, 
na Praça José Pedro Epifânio e na Praça Padre Félix, com exceção dos 
espaços demarcados pela Prefeitura Municipal. 
   § 5º - As Barracas e o comércio ambulante só poderão 
ocupar os logradouros públicos a partir do dia 16 de agosto de 2016. 
 
  Art. 2º - Em hipótese alguma será permitido qualquer tipo de 
jogos em vias públicas da cidade, com exceção de jogos de argola. 
 
  Art. 3º - Só serão permitidas barracas com lona anti-chama e 
cabo PP. 
 
  Art. 4º - Os permissionários de uso de locais definidos neste 
Decreto ficarão responsáveis pelos coletores de lixo a serem cedidos pela 
Prefeitura Municipal de Felixlândia e deverão fazer com que o lixo seja 
depositado para ser recolhido diariamente pelo serviço municipal de 
limpeza pública urbana. 
 
  Art. 5º - Os permissionários deverão observar as leis e 
portarias e regulamentos que dizem respeito ao silêncio e sossego 
público, dentro do horário permitido das 06 horas às 22 horas. 
 
  Art. 6º - As permissões de utilização de logradouros públicos 
poderão ser cassadas pela autoridade Municipal, quando houver 
transgressão de qualquer norma definida neste Decreto, ou quando a 
continuidade do funcionamento do comercio eventual puser em risco a 
integridade física dos cidadãos, dificulte a ação dos agentes de segurança, 
contribua para a perturbação da ordem pública e agrida a moral e os bons 
costumes. 
   § 1º - Os vendedores ambulantes não licenciados para o 
período do LIV Jubileu de Nossa Senhora da Piedade, que estejam 
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exercendo a atividade ficarão sujeitos às penalidades previstas nos artigos 
9º e 10 deste Decreto. 
   § 2º - Não serão permitidos comércios ambulantes fora 
dos locais definidos neste Decreto. 
   §3º - Os vendedores ambulantes regularmente 
licenciados deverão desocupar os logradouros públicos até o dia 23 de 
agosto de 2016. 
 
  Art. 7º - Do alvará de funcionamento deverão constar os 
seguintes elementos essenciais, além de outros que forem estabelecidos:  
   I - nome ou denominação sob cuja responsabilidade 
funciona o comércio ambulante; 
   II - número de inscrição;  
  § 1º - As taxas de utilização dos logradouros públicos, 
previstos no Código Tributário Municipal, serão exigidas no ato da 
permissão, de acordo com os valores estabelecidos na tabela anexa. 
 
  Art. 8º - É vedado qualquer sistema de som mecânico ou 
música ao vivo, dentro da área delimitada para a realização do Jubileu de 
Nossa Senhora da Piedade, com exceção do expressamente autorizado 
pela Prefeitura Municipal. 
   Parágrafo único - A não observância da proibição acima 
implicará na apreensão dos instrumentos ou mecanismo de som até o 
final dos festejos do LIV Jubileu. 
  
  Art. 9º - As infrações serão punidas com as seguintes 
penalidades: 
   I - multas                      
   II - apreensão de mercadorias e recipientes;                          
   III - fechamento do estabelecimento se for o caso. 
  Parágrafo único: A instalação de comércio ambulante e 
eventual em lugar não previsto neste Decreto será coibida através da 
competente ação policial. 
 
  Art. 10 - As multas deverão ser pagas até o dia 23 de agosto 
de 2015. 
   § 1º - As mercadorias apreendidas serão armazenadas 
no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Felixlândia, onde 
permanecerão até o pagamento da multa, no prazo previsto no “caput” 
deste artigo. 
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   § 2º - Não recolhida à multa no prazo legal, as 
mercadorias serão leiloadas, obedecidas às normas da legislação 
pertinente. Havendo mercadorias perecíveis, as mesmas serão doadas às 
instituições de caridade, hospitais ou asilos, a critério da Administração 
Pública. 
   § 3º - O valor da multa sobre o material apreendido 
será de 100% (cem por cento) do valor do alvará. 
 
  Art. 11 - É vedado aos vendedores ambulantes, sob pena de 
multa e apreensão de mercadorias: 
   I - estacionar em vias públicas e outros logradouros fora 
dos locais previamente determinados pelos fiscais da Prefeitura;                          
   II - impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou 
outros logradouros;                          
   III - transitar pelos passeios ou vias públicas, 
conduzindo cestas, carrinhos e outros volumes, principalmente no 
entorno da Praça do Santuário.                          
   IV - utilizar veículos automotores não adaptados para a 
respectiva atividade para a venda de comestíveis. 
   V – as barracas não poderão conter churrasqueiras à 
brasa. 
  Parágrafo único – Os ambulantes autorizados a comercializar 
bebidas em geral somente poderão fazê-lo em recipientes de lata ou 
plástico, ficando expressamente proibida a venda do produto em garrafa 
de vidro. 
 
  Art. 12 - A instalação de parque de diversão só poderá ser 
permitida na Rua Maria José Dutra esquina com Rua Antonio Higino, 
vedada a sua instalação em qualquer outra via ou logradouro público. 
 
  Art. 13 - Os critérios estabelecidos neste Decreto são 
aplicáveis exclusivamente ao LIV Jubileu de Nossa Senhora da Piedade, 
não abrangendo quaisquer outros eventos que venham a ser realizados no 
Município. 
 
  Art. 14 - Os servidores designados pelo Setor de Fiscalização 
para desenvolver medidas de polícia administrativa e fiscalização durante 
o evento, são autoridades para lavratura de auto de infração. 
 
  Art. 15 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de julho, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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TABELA 
DECRETO 1376/2016 

 
  Valor a ser cobrado por metro linear de utilização de vias 
públicas e logradouros para o LIV Jubileu de nossa Senhora da Piedade, de 
16 de agosto a 23 de agosto de 2016. 
 
01 – locação barraca por metro linear ....................................    R$140,00 
01.01 – locação barraca por metro linear próx. ao coreto ........ R$190,00 
02 – Garagem e/ou lote edificado (metro de portão) ..............  R$120,00 
03– Lote não edificado (metro de portão) ................................ R$120,00 
04 – Balão inflável ...................................................................  R$  70,00 
05 – Balão não-inflável .............................................................. R$ 50,00 
06 – sorvete ..............................................................................  R$120,00 
07 – vela  ................................................................................      R$30,00 
08 – caixa de isopor cerveja/refrigerante ...................................  R$66,00 
09 – caixa de isopor água    ........................................................  R$35,00 
10 – cinto, carteiro, relógios, rede, chapéu e demais ................  R$115,00 
13 – chaveiros, pisca-pisca, ioiô, flores e outros  .......................  R$50,00 
14 – carrinho de algodão  .........................................................    R$70,00 
15 – pipoca .................................................................................   R$70,00 
16- Carrinho cachorro quente ..................................................   R$230,00 
17- Caminhão de plantas...................................................         R$700,00 
18 – licença para funcionamento de parque de diversão .....    R$5.800,00 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de julho, 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.381/2016 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, Decreta: 
         
  Considerando que o encerramento dos festejos do Jubileu de 
Nossa Senhora da Piedade é um dia improdutivo, provocado pela grande 
movimentação na cidade de romeiros e visitantes; 
  Considerando que o dia 22 de agosto/2016 comemora-se o 
“Dia do Felixlandense Ausente”, e que muitos estão visitando seus 
familiares e a cidade; 
  Considerando que o dia 22 de agosto é um dia importante 
para a população do Município de Felixlândia/MG., prestar suas 
homenagens à Padroeira; 
  Considerando ainda que já se tornou tradicional a paralisação 
das atividades do executivo e legislativo municipal após o término dos 
festejos e no dia da Padroeira. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1.º - Fica decretado ponto facultativo em todo o território 
do Município de Felixlândia/MG., o dia 22 de agosto de 2016. 
 
  Art. 2.º - Os servidores das repartições de saúde e de limpeza 
urbana obedecerão às escalas de serviços das respectivas chefias. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia 27 de agosto de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.382/2016 
 
 
 

NOMEIA COMPONENTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL C.M.D.R.S. 

 
 
 
  Humberto Alves Campos, Prefeito Municipal de Felixlândia - 
MG, no uso de suas atribuições legais, especialmente as definidas pela Lei 
Municipal nº 1.606/2005, de 14 de outubro de 2005, que dispõe sobre a 
instituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – 
C.M.D.R.S. de Felixlândia e considerando que: 
 
  1 - Faz-se necessário a reformulação do C.M.D.R.S. no que 
concerne à representatividade quantitativa, reduzindo o número de 
representantes, uma vez que restou comprovado que o número 
estabelecido no decreto nº 861/2006 não proporcionar o funcionamento 
adequado do Conselho, dada a dificuldade de se obter quorum legal para 
as reuniões mensais; 
  2 - Que o C.M.D.R.S. é de importância fundamental para o 
desenvolvimento agropecuário do Município, sobretudo no apoio à 
agricultura familiar; 
  3 - Que termos no Município o Sindicato Rural patronal e o 
Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais e da agricultura familiar, ambos em 
pleno funcionamento; 
  4 - Que a representatividade, conforme indicações recebidas, 
atende a exigência de 2/3 (dois terços) de representantes da Agricultura 
Familiar; 
  5 - Que a representatividade dos poderes Públicos limita-se 
aos Poderes Públicos  Estadual e Municipal, dada a inexistência de Órgão 
Público  Federal e Considerando que cabe ao Prefeito Municipal indicar 
nome que representa o Executivo Municipal no C.M.D.R.S., Resolve 
 
  Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal do 
Desenvolvimentos Rural     Sustentável de Felixlândia – MG, composto por 
9(nove) titulares e 9(nove) suplentes, conforme relação anexa, que possa 
a fazer parte integrante deste Decreto. 
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  Art. 2º - Fica designado o dia 15 de setembro de 2016, às 
14(quatorze) horas, no Centro Comunitário Municipal para os 
Conselheiros Titulares e Suplentes tomarem posse em reunião presidida 
pelo Prefeito Municipal. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, especialmente o Decreto nº 
861/2006 de 20 de janeiro de 2006. 
 
  Felixlândia, 1º de setembro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.383/2016 
 
 
 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica alterada a gratificação, dos servidores municipais 
abaixo relacionados, em percentual sobre o salário base a partir de 
01/07/2016: 
  
 
SERVIDOR 

PERCENTUAL (%) 

DE PARA 

Ione Luiz Brandão 40 100 

Mércia Aparecida Fonseca  20 50 

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/07/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.384/2016 
 
 
 

NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal 
n.º 1.442/1.997, modificada pela Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de 
seus artigos, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica nomeada para o Conselho Tutelar do Município 
de Felixlândia/MG., a conselheira suplente Elimeire de Moura Fernandes. 
 
  Art. 2º - A conselheira nomeada exercerá as funções 
temporariamente, com início em 02/07/2016 e pelo prazo necessário ao 
término de desincompatibilização do conselheiro tutelar Douglas Bento 
Campos, e  em razão do caráter contínuo do Conselho Tutelar. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02/07/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.385/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Antonio Higino Martins – 50% a partir de 01/07/2016. 
 • Raimundo Marcelo Ribeiro – 85% a partir de 01/07/2016 
 • Getúlio Ferreira de Moura – 60% a partir de 01/07/2016 
 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/07/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.386/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação dos servidores 
municipais adiante relacionados, pelo motivo de desincompatibilização: 
 
 • Geraldo Silva de Oliveira – 100% 
 • Leandro de Oliveira Campos -65% 
 • Sandra Fernandes Costa – 70% 
 • Wiliam Adriano Ferreira de Sá – 70% - Técnico agrícola – 1º 
cargo 
 • Wiliam Adriano Ferreira de Sá – 70% - Profesor PEB II- 2º 
cargo    
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 01/07/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.387/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação dos servidores 
municipais adiante relacionados: 
 
 • Luciana Junia Pereira da Silva – 30% 
 • Maria Aparecida de Oliveira – 70% 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 01/07/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.388/2016 
 
 
 

EXONERA MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal 
n.º 1.442/1.997, modificada pela Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de 
seus artigos, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica exonerada do Conselho Tutelar do Município de 
Felixlândia/MG., a conselheira suplente Elimeire de Moura Fernandes, 
nomeada temporariamente pelo decreto 1384/2016. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15/08/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.389/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação dos servidores 
municipais adiante relacionados: 
 
 • Luciana Zacarias Corgozinho - 40%  
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 01/09/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.390/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Wesley Oliveira da Fonseca – 70% a partir de 01/09/2016. 
 • Dernevaldo Lopes de Souza – 100% a partir de 02/09/2016 
 • Maria Eliza de Araújo – 100% a partir de 09/09/2016 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de setembro, de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.391/2016 
 
 
 

NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal 
n.º 1.442/1.997, modificada pela Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de 
seus artigos, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica nomeada para o Conselho Tutelar do Município 
de Felixlândia/MG., a conselheira suplente Elimeire de Moura Fernandes. 
 
  Art. 2º - A conselheira nomeada exercerá as funções 
temporariamente, com início em 19/09/2016 e até 24/10/2016,  prazo 
necessário ao término das férias da conselheira tutelar Maria da 
Conceição Pereira, e  em razão do caráter contínuo do Conselho Tutelar. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 19 de setembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.392/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Geraldo Silva de Oliveira – 100% a partir de 01/10/2016. 
 • Wiliam Adriano Ferreira de Sá– 100% a partir de 01/10/2016 
 • José Geraldo da Silva – 100% a partir de 03/10/2016 
 • Armando Pereira dos Santos – 80% a partir de 03/10/2016 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 03 de outubro, de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.393/2016 
 
 
 

FAZ REMANEJAMENTO DE FONTE DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Art. 1º- Fica autorizado remanejamento entre fontes de 
Recursos de Despesas integrantes do Orçamento Vigente de acordo com o 
detalhamento abaixo: 
 

Ficha orçamentária Fonte de recurso 
Origem 

Fonte recurso 
Destino 

Valor 
remanejado 

Ficha 00121 - Programa de alimentação 
escolar- PNAE/PNAC/APAE/PNAP 
Material de consumo 

101 - Receita de 
impostos e de 
transferências de 
impostos vinculados a 
educação 

144- Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de 
alimentação escolar (PNAE) 

2.145,00 

Ficha 00123- Desenvolvimento do 
ensino Fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 
 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

118- Transferencias do Fundeb 
para aplicação na remuneração 
dos profissionais do magistério 
em efetivo exercício na 
educação bás. 

40.0000,00 

Ficha 00123- Desenvolvimento do 
ensino Fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 
 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

118- Transferencias do Fundeb 
para aplicação na remuneração 
dos profissionais do magistério 
em efetivo exercício na 
educação bás. 

40.000,00 

Ficha 129- Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa fisica 

101 Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

129- Transferencias de recursos 
do Fundo Nacional de 
Assistencia social (FNAS) 

2.714,28 

Ficha 130- Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

101 Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

145- Transferencias de recursos 
do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de apoio ao 
transporte escola(PNATE) 

5.398,00 

Ficha 130- Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

147- Transferencia do salário 
educação 

1.026,72 

 
Ficha 130- Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

 
101 Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
educação 

 
147- Transferencia do salário 
educação 

 
4.692,42 

Ficha 237- Programa Bolsa família – 
IGD  
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129 – Transferencias de 
recursos do Fundo Nacional de 
Assistencia Social (FNAS) 

195,00 
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Ficha 237- Programa Bolsa família – 
IGD  
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129 – Transferencias de 
recursos do Fundo Nacional de 
Assistencia Social (FNAS) 

195,00 

Ficha 340- Atividades de assistência 
médica 
Diárias Pessoal civil 
 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

15,00 

Ficha 343- Atividades de assistencia 
médica 
Outros sérviços de terceiros 
Pessoa juridica 

155- Transferencias de 
recursos do Fundo 
Estadual de saúde 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

50,00 

Ficha 346- Programas de atenção 
básica 
Material de consumo 

102- Receita de impostos 
e de transferências de 
impostos vinculados á 
saúde 

148- Transferencias de recursos 
do SUS para atenção básica 

6.815,86 

 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 10 de outubro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.394/2016 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 
 
  Considerando que o Estado de Minas Gerais decretou feriado 
os dias 02 e 03 de novembro e ponto facultativo o dia 04 de novembro; 
  Considerando que o feriado de “dia de finados” será na 
quarta feira, dia 02/11/2016; 
  Considerando que o dia do servidor público é normalmente 
comemorado dia 28/10/2016, DECRETA: 
 
  Art. 1º- O dia de finados, dia 02 de novembro, é feriado 
nacional. 
 
  Art. 1º - O Dia do Servidor Público será comemorado, neste 
ano, em 03 de novembro, quinta-feira, data em que não haverá 
expediente na Administração Pública. 
 
  Art. 2º - O dia 04 de novembro, será ponto facultativo para os 
servidores públicos municipais. Quanto aos serviços essenciais fica a 
critério de cada Chefe de Departamento a determinação do expediente. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de outubro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.395/2016 
 
 
 

NOMEIA A COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 
DE GOVERNO 

 
 
 
  O Prefeito de Felixlândia/MG, no exercício do seu cargo e no 
uso de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 79, da 
Lei Orgânica Municipal, e considerando que: 
 
  A finalidade da transição governamental é assegurar a 
continuidade das políticas públicas, com o menor impacto à população em 
decorrência da mudança de governo, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão de 
Transição de Governo, os seguintes representantes: 
   Do candidato eleito: 
  I - Diego Ferreira dos Santos; 
  II - Robertt Gonçalves Pinto ; 
  III - Eva Helena da Fonseca Lima;  
  IV - Elimeire Mendes Soares Oliveira;  
  V - Mauro Aguiar dos Santos;  
  VI - Ruricis Antonio José Pedro;  
  VII -Rogério Coelho Souto;  
   Do Poder Executivo: 
  VIII - Maria Eliza Araújo;  
  IX - Valéria Elisa Vieira;  
  X - Jadir Gonçalves da Fonseca;  
  XI - Wiliam Adriano Ferreira de Sá 
  XII - José Adilson Gonçalves 
  XIII - Marilia Inácia da Silva Costa ;  
  XIV - Amanda Angélica Gonçalves .  
   Parágrafo único. A comissão de que trata este artigo 
ficará sob a coordenação de Dr. Diego Ferreira dos Santos.  
 
  Art. 2º - Fica garantido à Comissão de Transição de Governo o 
direito de acesso às informações relativas às contas públicas, aos 
programas e aos projetos do governo, bem como requisitar, por 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

intermédio de seu coordenador, informações dos órgãos e das entidades 
da administração pública. 
   Parágrafo único - As solicitações de informações / 
relatórios e documentos aos diversos órgãos da Administração Municipal, 
deverão ser realizados por ofício e subscritas pelo coordenador. 
 
  Art. 3º - Os órgãos e entidades da administração pública 
deverão fornecer as informações solicitadas pela comissão de transição, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, podendo ser prorrogado por igual 
período, bem como a prestar-lhe o apoio técnico e administrativo 
necessário.  
 
  Art. 4º - Os trabalhos da Comissão terão início a partir da 
publicação deste Decreto, em reuniões semanais, em datas a serem 
definidas pela própria Comissão. 
   Parágrafo único - Fica reservada para reunião da 
comissão uma sala na sede da prefeitura municipal. 
 
  Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 07 de novembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.396/2016 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Em virtude do feriado municipal do dia 15 de 
novembro, fica decretado ponto facultativo na Prefeitura Municipal de 
Felixlândia, no dia 14 de novembro de 2016. 
 
  Art. 2º - Quanto aos serviços essenciais fica a critério de cada 
Chefe de Departamento a determinação do expediente. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 10 de novembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.397/2016 
 
 
 

ALTERA DECRETO 1395/2016 QUE 
NOMEIA A COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 
DE GOVERNO 

 
 
 
  O Prefeito de Felixlândia/MG, no exercício do seu cargo e no 
uso de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 79, da 
Lei Orgânica Municipal, DECRETA:  
 
  Art. 1º - O Decreto 1395/2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

  ά!ǊǘΦ мȏ- Ficam nomeados para compor a 
Comissão de Transição de Governo, os seguintes 
membros: 
   Do candidato eleito (indicados pelo 
mesmo): 
  I - Diego Ferreira dos Santos; 
  II - Robertt Gonçalves Pinto ; 
  III - Eva Helena da Fonseca Lima;  
  IV - Elimeire Mendes Soares Oliveira;  
  V - Mauro Aguiar dos Santos;  
  VI - RuricisAntonio José Pedro;  
  VII - Rogério Coelho Souto;  
   Do Poder Executivo: 
  VIII - Maria Eliza Araújo;  
  IX - Valéria Elisa Vieira;  
  X - Jadir Gonçalves da Fonseca;  
  XI - Wiliam Adriano Ferreira de Sá 
  XII - José Adilson Gonçalves 
  XIII - Marilia Inácia da Silva Costa ;  
  XIV - Amanda Angélica Gonçalves .  
   Parágrafo único. A comissão de que 
trata este artigo ficará sob a coordenação de Dr. Diego 
Ferreira dos Santos representando o prefeito eleito e 
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Valéria Elisa Vieira, representando o Prefeito 
Municipal em exercício.  
 
  Art. 2º - Fica garantido à Comissão de 
Transição de  Governo o direito de acesso às  
informações  relativas às  contas públicas, aos  
programas e aos projetos do governo,  requisitando,  
por  intermédio  de  seu   coordenador,    informações 
dos  órgãos  e  das  entidades da administração  
pública, conforme previsto  no art. 79 da Lei orgânica. 
   Parágrafo único - As solicitações de 
informações /  relatórios e documentos previstos no 
art. 79 da Lei Organica do município, aos diversos 
órgãos da Administração Municipal, deverão ser 
realizados por ofício e subscritas pelo coordenador. 
 
  Art. 3º Os órgãos e entidades da 
administração pública deverão fornecer as 
informações solicitadas pela comissão de transição, no 
prazo estipulado no artigo 79 da Lei Organica. 
 
  Art. 4º - Os trabalhos da Comissão terão 
início a partir da publicação deste Decreto, em 
reuniões semanais, em datas a serem definidas pela 
própria Comissão. 
   Parágrafo único - Fica reservada 
para reunião da comissão uma sala na sede da 
prefeitura municipal. 
 
  Art. 5º - Este decreto entra em vigor na 
Řŀǘŀ ŘŜ ǎǳŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻΦέ  

 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de novembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.398/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR 
DO MUNICIPIO DE FELIXLÂNDIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e atendendo determinação judicial 
proferida nos autos do processo nº 0095763-87.2016.8.13.0209, em 
trâmite na segunda vara civil da comarca de Curvelo/MG., DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação do servidor municipal 
adiante relacionado: 
 
 • Henrique Mendes de Carvalho César – 70% 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/11/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de novembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.399/2016 
 
 
 

FAZ REMANEJAMENTO DE FONTE DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Art. 1º- Fica autorizado remanejamento entre fontes de 
Recursos de Despesas integrantes do Orçamento Vigente de acordo com o 
detalhamento abaixo: 
 

Ficha orçamentária Fonte de recurso 
Origem 

Fonte recurso 
Destino 

Valor 
remanejad
o 

Ficha 00123- Desenvolvimento do 
ensino Fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 
 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

118 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação na remuneração 
dos profissiona do magistério em 
efetivo exercício na educ básica 

100,00 

Ficha 00123- Desenvolvimento do 
ensino Fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 
 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

118 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação na remuneração 
dos profission do magistério em 
efetivo exercício na educ básica 

10.092,50 

Ficha 00123- Desenvolvimento do 
ensino Fundamental 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal civil 
 

119 Transferencias do 
FUNDEB para aplicação 
em outras despesas da 
educação básica 

118 Transferencias do FUNDEB 
para aplicação na remuneração 
dos profission do magistério em 
efetivo exercício na educ básica 

2.800,00 

Ficha 130- Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

147- Transferencia do 
salário educação 

122- Transferencias de convênios 
vinculados á educação 

3.500,00 

Ficha 130- Desenvolvimento do ensino 
fundamental 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

122- Transferencias de 
convênios vinculados á 
educação 

147- Transferencia do salário 
educação 

11.000,00 

Ficha 195 Manutenção do serv de 
iluminação pública 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

117- Contibuição para 
custeio dos serv de ilum 
púb (COSIP) 

100 Recursos ordinários 41.135,00 

Ficha 237- Programa Bolsa família – 
IGD  
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129 Transferencias de recursos 
do Fundo Nacional de Assist 
social (FNAS) 

390,00 

Ficha 237- Programa Bolsa família – 
IGD  
Diárias – Pessoal civil 

100 Recursos ordinários 129 Transferencias de recursos 
do Fundo Nacional de Assistencia 
social (FNAS 

200,00 
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Ficha 343- Atividades de assistencia 
médica 
Outros sérviços de terceiros 
Pessoa juridica 

123 Transferencias de 
convênios vinculados á 
saúde 

149- Transferencias de recursos 
do SUS para atenção de média e 
alta complexidade ambulatorial e 
hospitalar 

29,40 

Ficha 348- Programas de atenção 
básica 
Outros serviços de terceiros 
Pessoa juridica 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

500,00 

Ficha 352- Manutenção do Centro de 
Atenção psicossocial- CAPS 
Material de consumo 

149-Transferencias de 
recursos do SUS para 
atenção média e 
altacomplexidade amb. e 
hospitalar 

 
100 Recursos ordinários 

228,71 

Ficha 365- Auxilios para tratamento 
saúde/TFD 
Tratamento fora do domicilio 
Outros auxílios financeiros a pessoas 
fisicas 

100 Recursos ordinários 102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

260,00 

Ficha 365- Auxilios para tratamento 
saúde/TFD 
Tratamento fora do domicilio 
Outros auxílios financeiros a pessoas 
fisicas 

 
100 Recursos ordinários 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

481,53 

Ficha 365- Auxilios para tratamento 
saúde/TFD 
Tratamento fora do domicilio 
Outros aux financ pessoas fisicas 

 
100 Recursos ordinários 

102- Receita de impostos e de 
transferências de impostos 
vinculados á saúde 

400,00 

Ficha 367- Programa de vigilância em 
saúde 
Vencimentos e vantagens fixas 
Pessoal divil 

102- Receita de impostos 
e de transf de imposto 
vinculados á saúde 

150- Transferencias de recursos 
do SUS para vigilância em saúde 

24.267,60 

Ficha 371- Programa de vigilância em 
saúde 
Equipamentos e mat permanente 

192- Alienação de bens 100 Recursos ordinários 2.000,00 

 
  Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 16 de novembro  de 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.400/2016 
 
 
 

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR 
DO MUNICIPIO DE FELIXLÂNDIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e atendendo determinação judicial 
proferida nos autos do processo nº 0095763-87.2016.8.13.0209, em 
trâmite na segunda vara civil da comarca de Curvelo/MG., DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica cancelada a gratificação do servidor municipal 
adiante relacionado: 
 
 • Wiliam Adriano Ferreira de Sá 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 29 de novembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.401/2016 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Em virtude do feriado municipal do dia 08 de 
dezembro, fica decretado ponto facultativo na Prefeitura Municipal de 
Felixlândia, no dia 09 de dezembro de 2016. 
 
  Art. 2º - Quanto aos serviços essenciais fica a critério de cada 
Chefe de Departamento a determinação do expediente. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de dezembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1402/2016 
 
 
 

NOMEIA COMISSÃO DE 
LEVANTAMENTO E CONTROLE 
PATRIMONIAL 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Minas Gerais, usando de 
suas atribuições legais, conferidas em Lei, Resolve: 
 
  Art. 1º - Nomear comissão para levantamento do Patrimônio 
Municipal, efetuando seu controle através de cadastro. 
 
  Art. 2º - Todo o Patrimônio Municipal deverá ser cadastrado 
individualmente por setor/departamento, registrando-se todas as 
características do objeto, e procedendo-se sua avaliação, levando em 
consideração o tempo de uso e sua decorrente depreciação. 
 
  Art. 3º - A comissão terá acesso livre a todas as dependências 
dos estabelecimentos Municipais, para efetuarem o cadastro. 
 
  Art. 4º - O levantamento deverá ser efetuado até o dia 20 de 
dezembro de 2016. 
 
  Art. 5º - Fazem parte da referida comissão, os servidores: José 
Alfredo de Campos Neto. 
 
  Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 01 de dezembro de 2016. 
 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.403/2016 
 
 
 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO 
DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, SALDOS DA DÍVIDA 
FLUTUANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, DECRETA: 
 
  Art. 1º - As unidades orçamentárias do Poder Executivo 
deverão cancelar integralmente saldo de Resto a Pagar inscrito no 
exercício de 2014, empenhado sob o número 2216, por motivo de 
impossibilidade de realização dos serviços contratados, devido a empresa 
Italmagnésio, não ter autorizado à Cemig, passar com a rede em terreno 
de domínio da mesma. 
 
  Art. 2º - O pagamento que vier a ser reclamado em 
decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá 
ser atendido à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou 
de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que 
ocorrer o reconhecimento da dívida. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de dezembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.404/2016 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Suene Cristine da Rocha – 50% a partir de 01/11/2016 
 • Sandra Fernandes Costa– 100% a partir de 01/11/2016 
 • Deuzania Barnabé Pereira– 100% a partir de 01/11/2016 
 • José Adilson Gonçalves – 100% a partir de 01/11/2016 
 • Edmeia de Paula Campos- 100% a partir de 01/11/2016 
 • Elivando Lourenço Costa – 100% a partir de 01/11/2016 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/11/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de dezembro, de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.405/2016 
 
 
 

NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal 
n.º 1.442/1.997, modificada pela Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de 
seus artigos, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica nomeada para o Conselho Tutelar do Município 
de Felixlândia/MG., a conselheira suplente Elimeire de Moura Fernandes. 
 
  Art. 2º - A conselheira nomeada exercerá as funções 
temporariamente, com início em 23/11/2016 até 06/12/2016, para 
substituir a conselheira tutelar Maria da Conceição Pereira em atestado 
médico neste período, e  em razão do caráter contínuo do Conselho 
Tutelar. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23/11/2016. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de dezembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.406/2016 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES DO MUNICIPIO DE FELIXLÂNDIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais,  DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica concedida gratificação em percentual sobre o 
salário base, ao Servidores municipais adiante relacionados: 
 
 • Deusdedit de Campos Cordeiro Valadares Filho– 100% a partir 
de 01/12/2016. 
 • Bento da Silva– 50% a partir de 01/12/2016 
 • Raimundo Ferreira de Jesus – 50% a partir de 01/12/2016 
 • Roberto Teixeira da Silva – 50% a partir de 01/12/2016 
 • Davi Pereira da Silva – 100% a partir de 01/12/2016 
 • Edésio Wiliam Fernandes – 70% a partir de 01/12/2016 
 
  Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de dezembro, de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.407/2016 
 
 
 

ATUALIZA VALORES DOS IMÓVEIS 
PARA FINS DE IPTU ς IMPOSTO 
PREDIAL TERRITORIAL URBANO, DE 
ITBI ς IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
DE BENS E IMÓVEIS INTER VIVOS, DE 
TAXAS, DOS PREÇOS PÚBLICOS E DA 
UFM ς UNIDADE FISCAL DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA E FIXA A 
DATA DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
  O prefeito do município de Felixlândia, MG, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Orgânica e; 
 
  Considerando o que determina os artigos 89 a 91 da Lei 819 
de 28 de dezembro de 1.983 e o artigo 7º da Lei 1.031 de 11 de julho de 
1.989; 
  Considerando que a atualização dos valores tem por base a 
variação do INPC-IBGE acumulado no período de dezembro de 2015 a 
novembro de 2016; 
  Considerando que o índice acumulado do INPC no referido 
período foi de 7,38% (sete virgula trinta e oito  por cento),  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Ficam atualizados, para fins de lançamento do 
Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) os valores do m² (metro 
quadrado) de terreno e construção no perímetro urbano da cidade de 
Felixlândia e da sede dos Distritos de São Geraldo de Salto e São José do 
Buriti, bem como da área de expansão urbana no percentual de 7,38% 
(sete virgula trinta e oito  por cento).   
   Parágrafo único - Os valores atualizados na forma do 
caput são os constantes do Anexo I desse Decreto. 
 
  Art. 2º - Ficam atualizados, para fins de cobrança do Imposto 
sobre transmissão de Bens e Imóveis Inter Vivos (ITBI) os valores do m² 
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(metro quadrado) de terreno e construção dos imóveis urbanos do 
Município e dos valores de hectares dos imóveis rurais situados no 
Município de conformidade com o Anexo II desse Decreto. 
 
  Art. 3º - Ficam atualizados os valores das Taxas e Preços 
Públicos do Município de Felixlândia no percentual  
   Parágrafo único - Os valores atualizados na forma do 
caput são os constantes do Anexo III desse Decreto. 
 
  Art. 4º - Fica reajustado o valor da Unidade Fiscal do 
Município (URM) em 7,38% (sete virgula trinta e oito  por cento)  
   Parágrafo único - Com a atualização prevista no caput a 
Unidade Fiscal do Município – UFM, passa a ser de R$ 361,44 (trezentos e 
sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 
 
  Art. 5º - O prazo para recolhimento da Taxa de Licença de 
Localização e Funcionamento é até o dia 28 de fevereiro de 2017. 
 
  Art. 6º - Fica expressamente revogado o Decreto Municipal nº 
1.346 de 23 de dezembro de 2015. 
 
  Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, passando a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de dezembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

ANEXO I - DECRETO 1407/2016 
PLANTA DE VALORES PARA O IPTU DO EXERCÍCIO 2017 

 
IMÓVEIS TERRITORIAIS URBANOS 
 
GRUPO - I 
Praça Padre Felix 
Rua Sebastião de Campos Valadares 
Rua José Magno Araújo (da Praça Padre Felix até a Rua 15 de agosto) 
Av. Senhor dos Passos  --------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ R$ 93,39 
 
GRUPO - II 
Praça do Santuário 
Praça José Pedro Epifânio 
Rua 15 de Agosto (da Av. Senhor dos Passos até a Rua Elpidio Araújo) 
Rua Elias Pinto  
Rua N. Sra. da Piedade (da rua Antonio Higino até a Rua Elias Pinto) ---------
------------------------------------------------------------------------------------ R$ 84,59 
 
GRUPO - III 
Rua N. Sra. da Piedade (da rua Elias Pinto até a Rua l5 de agosto) 
Rua Tiradentes  
Rua Pe. Sampaio  
Rua Nagib José Elias (da Praça do Santuário até a Rua Senador Lima 
Guimarães). 
Rua Cônego Raimundo ( da Praça do Santuário até a Rua Senador Lima 
Guimarães). 
Rua Antonio Higino da Rua Senador Lima Guimarães até a Rua Pe. 
Jurandir) 
Rua Padre Joaquim Luiz da silveira (da Rua Sem. Lima Guimarães até a Rua 
Maria José Dutra) 
Rua Renato Azeredo  
Rua Dom Pedro II  
Rua Virginia Pereira (Bairro Anchieta) 
Rua Senador Lima Guimarães  
Rua Professor Gerônimo (da Praça do Santuário até a Rua Padre Jurandir) 
Rua Coronel Efrem Epifanio (da Praça do Santuário até a Rua Ana da 
Fonseca Leal) 
Rua Diniz Rezende (da Praça Pe. Felix até a Rua Pe. Jurandir) 
Rua Rui Barbosa  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

Rua Menino Deus (da Av. Senhor dos Passos à Rua Ana da Fonseca Leal) 
Rua Padre Carolino  
Rua Padre Jurandir (da Rua Osvaldo Cruz à Rua Gustavo Nascimento) 
Rua Osvaldo Cruz (da Av. Senhor dos Passos até a Rua Perciliana 
Gonçalves) 
Rua João Fernandes Primo.  
Rua José Magno Araújo (da Rua 15 de Agosto até a Rua João Antero)  
Rua 15 de Agosto (da Rua Elpidio Araújo até a Rua São Vicente) 
Av. Tancredo Neves (da Rua João Fernandes Primo ate a Rua O após o 
Cemitério Municipal). 
Rua Benjamim da Fonseca 
Rua Flamino Rocha 
Rua Emílio Vasconcelos 
Rua Teixeira Guimarães  
Rua Elpidio Araújo . 
Rua Major Galdino 
Rua Doutor Mesquita (da Rua Padre Jurandir até a Rua Perciliana 
Gonçalves) 
Rua São Vicente 
Rua Sebastião Soares de Almeida. 
Rua Raimundo Ferreira da Silva (Bairro Anchieta). 
Rua Geraldo Pereira Mariz 
Rua João Antero (da AVN Tancredo Neves até a Rua José Magno Araújo) 
Rua Gustavo do Nascimento 
Rua Maria José Dutra  
Rua Jose Magno Araújo (da Rua João Antero ate a Rua Joaquim Borba da 
Paz) --------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------- R$ 31,81 
 
GRUPO - IV 
Rua Diniz Rezende (da Rua Pe. Jurandir até a Rua Ana da Fonseca Leal) 
Rua Nagib José Elias (da Rua Senador Lima Guimarães até o final) 
Rua Cônego Raimundo (da Rua Senador Lima Guimarães até o final) 
Rua Professor Gerônimo (da Rua Padre Jurandir até o final) 
Rua Padre Jurandir (da Rua Gustavo Nascimento até ao final). 
Rua Osvaldo Cruz (da Rua Perciliana Gonçalves ate ao final) 
Rua Antônio Higino (da Rua Pe. Jurandir até o final Santo Antonio) 
Rua Antonio Higino (da Rua Senador Lima Guimarães até o final 
Gameleira)  
Rua Padre Joaquim Luiz da Silveira (da Rua Senador Lima Guimarães até o 
final B.Gameleira). 
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Rua João Antero (da Rua José Magno Araújo até o final)   
Avenida Tancredo Neves (da Rua O após o Cemitério até ao final) 
Rua Leivi Gonçalves da Fonseca 
Rua Governador Israel Pinheiro 
Rua Florduardo José Elias 
Rua Ana da Fonseca Leal 
Rua José Dantas ( da Rua Dr. Mesquita até a Rua Osvaldo Cruz 
Rua José magno Araújo (da rua Joaquim Borba da  Paz ate o final) 
Rod Municipal José Mauro Gonçalves 
Rua João Nunes de Lima 
Rua Jovelino Pinto da Silva 
Rua Celuta Magalhães 
Rua G (B. Gameleira) 
Rua C (B. Gameleira) 
Bairro Balneário Itapoá (Ilha da Mangabal) 
Loteamento Quintas da Boa Vista 
Loteamento Nova Gameleira 
Loteamento Morada Castanheira ------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ R$ 15,14 
 
GRUPO - V 
AV Raimundo Ferreira da Silva 
Rua Santo Antonio 
Rua Menino Deus (da rua Ana da Fonseca Leal até ao final) 
Rua José Dantas ( Da Rua Osvaldo Cruz até ao Final) 
Rua Perciliana Gonçalves  
Rua Martins Araújo 
Rua Geraldo Bernadino Leite (da R. Diniz Rezende até a R. Antônio Higino) 
Rua Francisco Gonçalves da Fonsêca (da Av. Raimundo Ferreira da Silva a 
rua João Antero). 
Rua 15 de agosto (da rua São Vicente até o final) 
Rua Doutor Mesquita (da rua Perciliana Gonçalves até o final) 
Rua C (Bairro Anchieta) 
Rua Domingos Pereira Mariz 
Rua Geriz Chamone 
Rua Tranquilino José das Neves 
Rua Ideal Carvalho Barbosa 
Rua José Ferreira do Nascimento 
Rua José Gonçalves Filho 
Rua Joaquim Borba da Paz 
Rua Benedito de Campos Barros 
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Rua Alexandre Pinheiro 
Rua João Ambrosio Teixeira 
Rua Augusto Campos Cordeiro 
Rua João Antero (Capitão Custodio) 
Rua Geraldo Bernadino Leite (da rua Antônio Higino até o final B. 
Liberdade) 
Rua José Patrício 
Rua Erminio Vieira de Souza (antiga rua G B. Cap., Custodio) 
Rua Raimundo Fernandes Quadros 
Rua José Fernandes Vieira 
Rua Anita Leite 
Rua Messias Barbosa da Silva 
Rua José Nunes de Lima 
Rua Alaide Raimunda da Silva 
Rua Terezinha Selma de Almeida 
Bairro Ribeirão do Bagre 
Bairro Eldorado 
Distrito de São José do Buriti 
Ruas A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N e O da Vila de Fátima 
Loteamento Recanto Verde --------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ R$ 11,52 
 
GRUPO - VI 
Rua Francisco Gonçalves da Fonseca (da rua João Antero C. Cust.até o 
Final). 
Av. Gonçalves da Fonseca 
Rua Leonor Dias Magalhães (antiga Travessa A Bairro Cap. Custódio) 
Rua Geni Leocadia dos Santos (antiga Travessa B Bairro Cap. Custódio) 
Trv C  (Bairro Cap. Custódio) 
Trv Santo Antonio 
Rua Lacerdino Teixeira da Silva (antiga rua D B. Cap. Custódio) 
Rua E (Capitão Custódio) 
Rua F (Capitão Custódio) 
Rua H (Capitão Custódio) -----------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------- R$ 8,46 
 
GRUPO - VII 
Rua João Gualberto da Fonseca (Alto Social) 
Rua Clarinda Nunes de Lima (Alto Social) 
Rua Bahia (Alto Social) 
Rua Sergipe (Alto Social) 
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Rua Goiás (Alto Social) 
Rua Brasília (Alto Social) 
Rua Belo Horizonte (Alto Social) 
Rua Vitória (Alto Social) 
Rua Espirito Santo (Alto Social) 
Rua Rio de Janeiro (Alto Social) 
Rua São Paulo (Alto social) 
Rua A (Alto Social) 
Rua Nossa Senhora Aparecida (Bairro Pioneiro) 
Rua Sete Lagoas (Bairro Pioneiro) 
Rua Três Marias ( Bairro Pioneiro) 
Rua Raimundo P. Cantilho (Bairro Pioneiro) 
Rua Pindorama (Bairro Pioneiro) 
Rua Maria Lina (Bairro Pioneiro) 
Av. A (Bairro Pioneiro) 
Rua B (Bairro Pioneiro) 
Av. C (Bairro Pioneiro) 
Rua D (Bairro Pioneiro) 
Rua E (Bairro Pioneiro) 
Rua F (Bairro Pioneiro) 
Rua G (Bairro Pioneiro) 
Rua H (Bairro Pioneiro) 
Rua I  (Bairro Pioneiro) 
Rua J (Bairro Pioneiro) 
Rua L (Bairro Pioneiro) 
Ruas A, B, C, D, E, F, e P (Alto do Pelame)  
Distrito de São Geraldo do Salto  
Conjunto habitacional Jose caixeta ----------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------- R$ 6,81 
 
GRUPO - VIII 
Balneário Campina Grande 
Balneário Estância das Garças 
Balneário Lago dos Cisnes 
Balneário Vila do Sossego 
Balneário Vilage do Lago -----------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------- R$ 11,57 
 
VALORES DE M² POR TIPO DE EDIFICAÇÃO 
VALOR DO TIPO DE EDIFICAÇÃO M² EDIFICADO 
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CASA ............................................................................................ R$ 244,57 
BARRACÃO .................................................................................R$  53,30 
APARTAMENTO ........................................................................R$ 469,26     
SALA COMERCIAL ..................................................................R$ 271,80 
LOJA .............................................................................................R$ 271,80 
GALPÃO .......................................................................................R$ 282,00 
TELHEIRO ...................................................................................R$  85,65 
FÁBRICA .....................................................................................R$ 271,80 
ESPECIAL ................................................................................... R$363,57 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia/MG, 20 de dezembro de 
2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
DECRETO 1407/2016 

 
PLANTA DE VALORES PARA  I.T.B.I.  DO EXERCÍCIO 2017 POR METRO 

QUADRADO 
 
 IMÓVEIS TERRITORIAIS 
GRUPO - I 
Praça Padre Felix 
Rua Sebastião de Campos Valadares 
Rua José Magno Araújo (da Praça Padre Felix até a Rua 15 de agosto) 
Av. Senhor dos Passos ................................................................ R$ 312,14 
 
GRUPO - II 
Praça do Santuário 
Praça José Pedro Epifânio 
Rua Elias Pinto  
Rua 15 de Agosto (da Av. Senhor dos Passos a Rua Elpídio Araújo) 
Rua Nossa Senhora. da Piedade .................................................. R$ 185,20 
 
GRUPO - III 
Rua Padre Sampaio  
Rua Tiradentes  
Rua Diniz Rezende 
Rua Rui Barbosa  
Rua Renato Azeredo  
Rua D. Pedro II. 
Rua Senador Lima Guimarães (da Rua Emílio Vasconcelos até a R. Gov. 
Israel Pinheiro) 
Rua Cel. Efrem Epifânio (da Pça do Santuário a Rua Ana da Fonseca Leal) 
Rua Cônego Raimundo (da Rua Senador Lima Guimarães a Pça do 
Santuário) 
Rua Menino Deus (da Av. Senhor dos Passos a Rua Ana da Fonseca Leal) 
Rua Professor Gerônimo ( da Pça. do Santuário a Rua Pe. Jurandir) 
Rua Padre Jurandir (da Rua Osvaldo Cruz a Rua Gustavo do Nascimento) 
Rua Osvaldo Cruz (Da Av.Senhor dos Passos ate a Rua Perciliana 
Gonçalves) 
Rua Padre Carolino  
Rua Nagib José Elias (da Pça. do Santuário a Rua Senador Lima Guim.) 
Rua João Fernandes Primo 
Rua José Magno Araújo (da Rua 15 de Agosto até a Rua João Antero) 
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Rua 15 de Agosto (da Rua Elpidio Araújo até a Rua São Vicente) 
Av. Tancredo Neves ( da Rua João Fernandes Primo até a Rua Geriz 
Chamone (Cemitério) 
Rua João Nunes de Lima  
Rua Flamino Rocha 
Rua Emílio Vasconcelos  
Rua Teixeira Guimarães 
Rua Virgínia Pereira (da Av. Tancredo Neves até a rua José Magno Araújo). 
Rua Major Galdino 
Rua Doutor Mesquita (Da Rua Padre Jurandir até a Rua Perciliana 
Gonçalves). 
Rua São Vicente 
Rua Elpidio Araújo 
Rua João Antero (Da Av. Tancredo Neves até a Rua José Magno Araújo) 
Rua Antônio Higino (Rua Pe. Jurandir a Rua Senador Lima Guimarães) 
Rua Pe. Joaquim L. da Silveira (da Rua Sen. Lima Guim. Maria J. Dutra) 
Rua Gustavo do Nascimento  
Rua Maria José Dutra  
Rua Benjamim da Fonseca ............................................................ R$ 82,98 
 
GRUPO - IV 
Rua Padre Jurandir (da Rua Gustavo do Nascimento até o final) 
Rua José Magno Araújo (Da  Rua João Antero até o final) 
Rua Nagib José Elias (Rua Sem. Lima Guimarães até o final) 
Rua Cônego Raimundo (da Rua Sen. Lima Guimarães  até o final) 
Rua Leví Gonçalves da Fonseca 
Rua Governador Israel Pinheiro 
Rua Floduardo José Elias 
Rua Ana da Fonseca Leal  
Rua Geraldo Bernadino Leite (da Rua Diniz Rezende até a Rua Antonio  
Higino) 
Rua Senador Lima Guimarães (da Rua Gov. Israel Pinheiro até o final) 
Rua Jovelino Pinto da Silva 
Rua Celuta Magalhães (exceto os lotes da quadra 04) 
Rua C (Bairro Gameleira) 
Rua G (Bairro Gameleira) 
Rua Antônio Higino (da Rua Senador Lima Guimarães até o final) 
Rua Padre Joaquim Luiz da Silveira (da Rua Senador Lima Guimarães até o 
final) 
Av. Raimundo Ferreira da Silva 
RuaValdemar Cândido da Fonseca 
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Rua Vereador Milton Mercini 
Rua Luiza de Souza Leite 
Rua Vereador Odilon Fernandes Costa 
Rua Geraldo Pereira Mariz  
Loteamento Morada .................................................................... R$ 45,29 
 
GRUPO - V 
Rua Antonio Higino da Padre Jurandir ate o final ( Santo Antonio) 
Rua Professor Gerônimo (da Rua Pe. Jurandir até o final) 
Rua l5 de agosto (da Rua São Vicente até o córrego Pelame) 
Rua Martins Araújo (DNER) 
Rua Perciliana Gonçalves 
Rua Francisco Gonçalves da Fonseca 
Rua Osvaldo Cruz (da rua Perciliana Gonçalves  até o final). 
Rua Floduardo José Elias (da rua Osvaldo Cruz até o final)  
Pça. Santo Antônio 
Av. Tancredo Neves (da Rua Geriz Chamone ate o final) 
Rod Municipal José Mauro Gonçalves (da Ponte do Córrego do Pelame até 
a Rua Belo Horizonte) 
Rua Sebastião Soares de Almeida (10) 
Rua Raimundo Ferreira da Silva (12) 
Rua João Antero (da Rua José Magno Araújo até o final) 
Balneário Ilha do Mangabal (Av. Perimetral) 
Loteamento Quintas da Boa Vista ................................................. R$ 34,66 
 
GRUPO  -  VI 
Rod Municipal José Mauro Gonçalves (da Rua Belo Horizonte até a BR 040) 
Rua Geriz Chamone (2)  
Rua Tranquilino José das Neves (3) 
Rua Ideal Carvalho Barbosa (4) 
Rua José Ferreira do Nascimento (5) 
Rua José Gonçalves Filho (6) 
Rua Joaquim Borba da Paz (7) 
Rua Benedito de Campos Barros (8) 
Rua Domingos Geraldo Pereira Mariz (1) 
Rua Alexandre Pinheiro (11) 
Rua João Ambrósio Teixeira (14) 
Rua Augusto Campos Cordeiro (15) 
Bairro Ribeirão do Bagre 
Rua Ana da Fonseca Leal (da rua Osvaldo Cruz divisa c/Virgílio Dias Mag.). 
Rua José Dantas 
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Rua Francisco Gonçalves da Fonseca 
Rua Dr. Mesquita (da Rua Ana da Fonseca Leal  até o Final) 
Travessa Santo Antônio 
Rua João Antero (Bairro Capitão Custódio) 
Rua Virgínia Pereira (Bairro Capitão Custódio) 
Rua Menino Deus (da Rua Ana da Fonseca Leal até o final) 
Rua Geraldo Bernadino Leite (da Rua Antonio Higino até o final bairro 
Liberdade). 
Bairro Buritis 
Conjunto Habitacional José Caixeta 
Lotes da quadra 12 da Rua 04 do loteamento do Bairro Nova gameleira 
Lotes da quadra 04 da Rua Celuta Magalhães do loteamento do Bairro 
Nova Gameleira ........................................................................... R$ 18,56 
 
GRUPO - VII 
Rua Leonor Dias Magalhaes (antiga Travessa A B. Capitão Custódio) 
Rua Geni Leocadia dos Santos (antiga Travessa B, B. Capitão Custódio) 
Trv C ( Bairro Capitão Custodio) 
Rua Lacerdino Teixeira da Silva (antiga rua D, B. Capitão Custódio) 
Rua E (Capitão Custódio) 
Rua F (Capitão Custódio) 
Rua G (Capitão Custódio) 
Ruas A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N, O DA VILA DE FATIMA 
Rod. Municipal José Afonso Gonçalves 
Rua Terezinha Selma de Almeida 
Rua Alaide Raimunda da Silva 
Rua José Nunes de Lima 
Rua Raimundo Fernandes Quadros 
Rua José Fernandes Vieira 
Rua Anita Leite 
Rua Messias Barbosa da Silva 
Rua X 
Balneário Ilha do Mangabal (Exceto Av. Perimetral) 
Balneário Campina Grande 
Balneário Lago dos Cisnes 
Balneário Vilage do Lago 
Balneário Vila do Sossego 
Balneário Estância das Garças 
Distrito de São Geraldo do Salto 
Bairro Alto do Pelame 
Bairro Alto Social (Exceto a Rod. M. José Mauro Gonçalves) 
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Bairro Pioneiro 
Bairro Eldorado 
Distrito São José do Buriti 
Loteamento Recanto Verde .......................................................... R$ 13,18 
 
 IMÓVEIS PREDIAIS URBANOS 
   PADRÃO ALTO 
Valor Venal por m2 de construção.............................................R$ 1.040,86 
   PADRÃO MÉDIO 
Valor Venal por m2 de construção.................................................R$ 522,17 
   PADRÃO POPULAR 
Valor Venal por m2 de construção................................................R$  346,89 
   PADRÃO RÚSTICO  
Valor Venal por m2 de construção............................................... R$ 103,93 
 
 
IMÓVEIS RURAIS DO MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA 
 
TIPOLOGIA DO TERRENO             AVALIAÇÃO POR HECTARE TERRAS 
CULTURA ..................................................................................R$ 3.938,35 
PASTAGEM.................................................................................R$ 3.150,70 
CERRADO...................................................................................R$ 2.363,01 
CAMPO .......................................................................................R$ 2.363,01 
 VARZEA ....................................................................................R$ 2.363,01 
CHAPADA...................................................................................R$ 1.575,35 
SERRA E BREJO.........................................................................R$ 1.181,48 
 
 As benfeitorias deverão ser avaliadas a parte e o valor adicionados 
ao valor da terra nua. 
 
 Prefeitura Municipal de Felixlândia/MG, 20 de dezembro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
DECRETO 1407/2016 

 
VALOR DAS TAXAS E DOS PREÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA PARA O EXERCÍCIO 2017 
 
A - CEMITÉRIO (TRC)  
  INUMAÇÃO: 
 Sepultura rasa: 
 Infantil...................................................................................R$ 45,17 
 Adulto....................................................................................R$ 90,36 
 Inumação em carneira nova................................................R$ 361,44 
  EXUMAÇÃO: 
 Antes do Vencimento do prazo regulamentar.......................R$ 90,36 
 Depois do vencimento do prazo............................................R$ 54,21 
 Translação de ossos...............................................................R$ 72,28 
 Autorização de obras..............................................................R$ 36,14 
B - MATADOURO 
 Apreensão de animais por cabeça..........................................R$ 36,14 
 Diária de animais apreendidas..............................................R$ 7,22 
 Abate de bovinos 4 cabeças mensal.....................................R$ 144,57 
 Abate de suínos 2 cabeças mensal.........................................R$ 36,14  
C - OUTRAS TAXAS 
 Alinhamento por metro linear...............................................R$ 1,80 
 Numeração de prédios...........................................................R$ 7,22 
 Requerimentos.......................................................................R$ 7,22 
 Averbação..............................................................................R$ 54,21 
 Certidão.................................................................................R$ 36,14 
 Ligação de esgoto..................................................................R$ 72,28 
 
 A ligação de esgoto: material e mão de obra, será por conta do 
proprietário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de dezembro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.408/2016 
 
 
 

CANCELA A CONCESSÃO E O 
PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES NO 
AMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Humberto Alves Campos, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Ficam cancelados as concessões e os pagamentos de 
gratificações dos servidores públicos adiante nominados: 
 
1. - Valdir Fernandes de Oliveira – 5% 
2. - Karina Fernandes Costa – 10% 
3. - Marilene Pereira da Costa Fernandes – 15% 
4. - Sindie Laenia Evangelista Leal – 15% 
5. - Angela Maria Nunes dos Santos Gonçalves – 20% 
6. - Antonio Carlos Ferreira – 20% 
7. - Eneida Geralda de Araujo –  20% 
8. - Erica Mendes Pereira – 20% 
9. - Humberto de Souza Pinheiro – 20% 
10. - José Martins de Souza – 20% 
11. - Marcio Murilo Mendes – 20% 
12. - Maria Lucia Lopes Silva – 20% 
13. - Marilia Adriane Leal Lima – 20% 
14. - Silvia Augusto Pereira Mendes- 20% 
15. - Valéria Terezinha de Souza – 20% 
16. - Wantuir Miranda de Oliveira  - 20% 
17. - Maricene Maria da Silva – 20% 
18. - Wilka Lise Mariz Guimaraes – 20% 
19. - Antonio Puddi- 25% 
20. - Virgilio de Almeida e Souza – 25% 
21. - Magno José Pereira – 30% 
22. - Paulo Cesar Ribeiro de Oliveira – 30% 
23. - Geraldo Vicente de Souza – 35% 
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24. - Helter Dayne de Oliveira – 35% 
25. - Itamar Ribeiro Leite – 35% 
26. - Ivan Mendes de Oliveira – 35% 
27. - José Gabriel Valadares Neto – 35% 
28. - Juverci Barbosa de Souza – 35% 
29. - Luiz Carlos Mendes da Silva – 35% 
30. - Marley Pereira de Souza – 35% 
31. - Paulo Sérgio Ferreira Barbosa- 35% 
32. - Cleber José Mendes Campos – 40% 
33. - Gilmar Alves dos Santos – 40% 
34. - Acelmo Mendes da Silva – 45% 
35. - Amanda Angélica Gonçalves – 50% 
36. - Bento da Silva – 50% 
37. - Edvan Alex da Silva – 50% 
38. - Eliana de Araujo Souza- 50% 
39. - Gilmar Martins de Araujo Junior- 50% 
40. - Luiz Gustavo Araujo Evangelista – 50% 
41. - Maria da Piedade Mendes – 50% 
42. - Maruzan Ferreira da Silva – 50% 
43. - Mateus Ribeiro Leite – 50% 
44. - Mercia Aparecida Fonseca- 50% 
45. - Piedade Aparecida Souza Teixeira- 50% 
46. - Raimundo Ferreira de Jesus – 50% 
47. - Roberto Teixeira da Silva – 50% 
48. - Suene Cristine da Rocha – 50% 
49. - Valdir Louzada da Fonseca – 50% 
50. - Leidiane Alves de Oliveira – 50% 
51. - Getulio Ferreira de Moura – 60% 
52. - Rodrigo de Oliveira Campos – 60% 
53. - Claúdio Aparecido Silva- 70% 
54. - Edesio Wiliam Fernandes- 70% 
55. - Erika Ferreira Rocha Santos – 70% 
56. - Fabricio Gonçalves da Silva – 70% 
57. - Geraldo perpetuo Marques Silva – 70% 
58. - Hemitério José da Silva – 70% 
59. - Jadir Gonçalves da Fonseca – 70% 
60. - Juliana Aparecida Barbosa da Silva – 70% 
61. - Rinalva Aparecida Magalhaes Vieira – 70% 
62. - Vania Mecia Soares Barbosa – 70% 
63. - Wexlei Oliveira da Fonseca – 70% 
64. - Nely Iris de Oliveira – 75% 
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65. - Armando Pereira dos Santos – 80% 
66. - Edson Ribeiro Leite – 80% 
67. - José Anisio Borges – 80% 
68. - Anilson Alves Moreira – 85% 
69. - Anilton José Felipe Barbosa – 85% 
70. - Gaspar Afonso de Araujo – 85% 
71. - Isac Xavier de Sá – 85% 
72. - José Reinato de Arujo – 85% 
73. - Lourival Salvador Ferreira – 85% 
74. - Raimundo Marcelo Ribeiro – 85% 
75. - Roberto Cesar de Almeida – 85% 
76. - Ione Luiz Brandão – 100% 
77. Aldair José Bolina – 100% 
78. Davi Pereira Da Silva – 100% 
79. DElzania Barnabe Pereira – 100% 
80. Deusdedit de  Campos Cordeiro Valadares – 100% 
81. Edmeia de Paula Campos – 100% 
82. Elivando Lourenço da Costa – 100% 
83. Geraldo Silva de Oliveira – 100% 
84. Ines Fonseca Pereira Borges – 100% 
85. José Adilson Gonçalves – 100% 
86. José Geraldo da Silva – 100% 
87. Kenia Soares e Silva- 100% 
88. Maria Eliza de Araujo – 100% 
89. Miter Maya Teixeira de Castro – 100% 
90. Rafael Mendes Pereira – 100% 
91. Regiane de Oliveira Magalhães – 100% 
92. Ronivia de Oliveira Magalhaes – 100% 
93. Sandra Fernandes Costa – 100% 
94. Valéria Elisa Vieira – 100% 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 
01/01/2017. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 30 de dezembro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.409/2016 
 
 
 

APROVA O PROJETO DE LOTEAMENTO 
DENOMINADO LOTEAMENTO ALTO 
GAMELEIRA 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia- Estado de Minas Gerais, 
Humberto Alves Campos, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
  Considerando que foram apresentados todos os documentos 
exigidos e que os mesmos estão de acordo com a legislação municipal, 
  Considerando a necessidade de se aprovar o Loteamento Alto 
Gameleira, empreendimento apresentado pela CCR Empreendimentos 
Imobiliários  Ltda.,  CNPJ 11.105.543/0001-90, visando o desenvolvimento 
de Felixlândia/MG., DECRETA: 
 
  Art. 1º - Pelo presente fica aprovado o projeto de Loteamento 
denominado “Loteamento Alto Gameleira”, localizado no bairro Alto 
Social, município de Felixlândia/MG.       
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 30 de dezembro, 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.410/2016 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE PLENO DOMÍNIO, 
TERRENO SITUADO NESTE MUNICÍPIO, 
PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
TRATAMENTO PRELIMINAR E 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTOS, 
DA SEDE DO CITADO MUNICIPIO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e conforme o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal, Decreta:  
 
  Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
aquisição de Pleno Domínio, mediante acordo ou judicialmente, o terreno 
situado na localidade de São José do Buriti Município de Felixlândia, 
conforme abaixo descrito: 
 
ÁREA DO POÇO C-256/002.02.0 NA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DO BURITI 
NO MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA - MG 
 
PROPRIETÁRIO PRESUMIDO: Prefeitura Municipal de Felixlândia 
ENDEREÇO: São José do Buriti 
CLASSIFICAÇÃO DO TERRENO: Urbano, não parcelado 
UTILIZAÇÃO DO TERRENO: Pleno domínio 
ÁREA: 48,00 m² (quarenta e oito metros quadrados) 
 
MATERIALIZAÇÃO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS 
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS: 
 
O PP (Ponto de Partida) foi materializado  no  eixo  do  Poço Existente, de 
coordenadas N 7931464.306 e E 484006.042. Deste, com o AZ de 
193°41’22” e distância de 6,74 m, tem-se o vértice 1 (V1) onde se inicia a 
descrição dessa área. 
Deste, de coordenada N 7931462.095 e E 483999.653, com o AZ de 
57°30’30” e distância de 6,00m, tem-se o vértice 2 (V2). Deste, de 
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coordenadas N7931467.884 e E483995.259, com o AZ de 327°30’30” e 
distância de 8,00m, tem-se o vértice 3(V3). Deste, de coordenadas 
N7931464.306 e E484008.985, com o AZ de 237°30’30” e distância de 
6,00m, tem-se o vértice 4 (V4). Deste, de coordenadas N 7931459.798 e 
E484007.444, com o AZ de 147°30’30” e distância de 8,00m, tem-se o 
vértice 1 (V1), na quina da cerca existente, onde termina a descrição dessa 
área, fechando-se o polígono V1, V2, V3 e V4. A delimitação dos vértices 
V1 ao V2 confronta-se com a Rua Margem da Represa, e pelos demais 
marcos, com área de propriedade da Prefeitura Municipal de Felixlândia. 
 
  Art. 2º - O terreno descrito no artigo anterior, destina-se a 
área de proteção do poço C-256/002.02.0 da localidade de São José do 
Buriti, município de Felixlândia/MG, pela Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA.   
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 30 de Dezembro de 2016. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos 
Prefeito Municipal 


